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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  5212021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  10012021 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE 
ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

' MUNICIPAL 

DATA: 23.08.2021 	ABERT: 08.09.21 	HORA: 09h01min 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PA RANÁxIo interno n. _i 0T7M 
Erni_1 í\Ç:osTQ  de 21- 

 Fun 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Constitui objeto do presente termo de referência contratação de empresa para 

fornecimento de Nobreak, para rede estabilizada da Administração Pública Municipal, do 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Justificativa: 
Os nobreaks são responsáveis por controlar problemas como afundamentos e 

surtos de tensão, e manterem a frequência elétrica normalizada evitando interrupções no 

fornecimento de energia. 

A Prefeitura municipal possui rede estabilizada, possibilitando funcionamento dos 

equipamentos de informática utilizados pelos servidores para desenvolvimento do trabalho 

cotidiano, porem como são muitos computadores ligados ao mesmo tempo, a rede passou a 

ter quedas repentinas na energia por não suportar a demanda de energia, ocasionando por 

muitas vezes perda de documentos e/ou trabalhos que ainda não estavam salvos. Visando 

resolver estes problemas de queda de energia e consequentemente a perda de documentos 

importantes se faz necessário a aquisição de um Nobreak que suporte as oscilações de 

energia e ajudem a manter a estabilidade da rede. 

Do valor: 
O custo total estimado é de R$ 12.312,80 (doze mil, trezentos e doze reais e 

oitenta centavos) 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2021. 

C  -1  ~Ç~ 1114,1111~ - 
Anderson Manique Barreto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência contratação de empresa para 

fornecimento de Nobreak, para rede estabilizada da Administração Pública Municipal, do 

Município de Coronel Vivida PR. Conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  35212021 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 

2.1. Os nobreaks são responsáveis por controlar problemas como afundamentos e surtos 

de tensão, e manterem a frequência elétrica normalizada evitando interrupções no 

fornecimento de energia. 

2.2. A Prefeitura municipal possui rede estabilizada, possibilitando funcionamento dos 

equipamentos de informática utilizados pelos servidores para desenvolvimento do trabalho 

cotidiano, porem como são muitos computadores ligados ao mesmo tempo, a rede passou a 

ter quedas repentinas na energia por não suportar a demanda de energia, ocasionando por 

muitas vezes perda de documentos e/ou trabalhos que ainda não estavam salvos. Visando 

resolver estes problemas de queda de energia e consequentemente a perda de documentos 
importantes se faz necessário a aquisição de um Nobreak que suporte as oscilações de 
energia e ajudem a manter a estabilidade da rede. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 12.312,80 (doze mil, 

trezentos e doze reais e oitenta centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

Cari Lopes 4PSecretário de Administração 
Fazenda 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  

147/2014. 

5.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, §39, 
inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 

fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 

crescimento dessas ultimas. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigênciado 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providcias de regularização necessária. 

Caril 	opes 
Secretário de Administraç o e 

Fazenda 
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7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.11. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

7.12. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retr?,  a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as con ições ajustadas no Contrato e Edital. 

Carlos opes 
Secretário 

1

de Aministraç o e 
Fazenda 
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9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

9.2. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega do objeto deve ser nas dependências da Prefeitura Municipal de Coronel 

Vivida - PR, localizado na Praça Ângelo Mezzomo, Centro, CEP: 8555-0000. 
9.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
9.6. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2  73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. 1\1 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

9.6.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.6.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

9.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
9.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

10. Da Garantia Técnica: 

10.1. A Contratada garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeito de fabricação 

pelo período de garantia do fabricante, contado a partir do Recebimento Definitivo pelo 
Contratante. 

10.2. Durante o período da garantia, a Contratada substituirá as partes, conjunto ou bens 

defeituosos ou degradados em decorrência de falhas da fabricação, sem ônus para o 

Contratante, cabendo a este comunicar por escrito a constatação de defeito ou degradação. 
A garantia do objeto deste Termo sujeitará ainda na prestação, pela empresa contratada, de 

todas as obrigações previstas na Lei n2 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor e alterações subsequentes. 

ioes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 
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11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  
8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
14.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração e 

Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela Secretaria 
de Administração e Fazenda. 

2fes 
Secretário de dministr çc e 

Fazenda 
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14.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, da Secretaria de Administração e 

Fazenda, Silvonei Langenberg, Decreto n 9  7567. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato: 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

11/ 

Carlos L pes 
Secretário de Admini4raçâo e Fazenda 

Gest& 

Silvonei Langenbè g 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

CPe\Secretário d Administ çáo e 
Fazenda 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  352/2021 

Coronel Vivida, 26 de julho de 2021 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE TEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
TOTAL 

NOBREAK, 	CONTROLADO 	POR 

PROCESSADOR DIGITAL DE SINAIS, COM 

POTENCIA 	NOMINAL 	MINIMA 5000VA, 

TENSAO 	DE 	SAIDA 	NOMINAL: 	120V, 
TENSAO 	DE 	ENTRADA: 	BIVOLT 

AUTO MAT ICO 

EQUIPAMENTO 	ON 	LINE 	DUPLA 

CONVERSAO (AC PARA DC E DC PARA AC) 

COM CORRECAO DE FATOR DE POTENCIA 

ATIVO E UNITARIO QUE INDEPENDE DO 

TIPO DE CARGA (LINEAR OU NAO LINEAR) 

CONECTADA AO NOBREAK; 

- 	 CONTROLADO 	POR 	PROCESSADOR 

DIGITAL DO SINAIS (DSP) 

- FORMA DE ONDA DE SAIDA SENOIDAL EM 

SINCRONISMO DE FASE COM A REDE; 

- SENOIDE DE SAIDA SEMPRE ESTAVEL; 

- ESTABILIDADE DE FREQUENCIA MELHOR 

QUE 10 HZ ASSEGURADA POR OSCILADOR 

1,00 UN 9107 A CRISTAL; 12.312,80 12.312,80 

- PROTECAO CONTRA CURTO-CIRCUITO NA 

SAIDA; 

- 	 DESLIGAMENTO 	AUTOMATICO 	E 

PROTECAO CONTRA DESCARGA TOTAL DE 

BATERIA; 

- BYPASS AUTOMATICO E MANUAL; 

- 	 DESLIGAMENTO 	POR 	POTENCIA 

EXCESSIVA; 

- 	 DESLIGAMENTO 	POR 	PROTECAO 	DE 

TEMPERATURA EXCESSIVA; 

- CORRECAO DE FATOR DE POTENCIA (PFC) 

NA 	ENTRADA, 	CONTROLADO 

DIGITALMENTE, 

- 	 FILTRO 	DE 	LINHA 	DIFERENCIAL 	NA 

ENTRADA E SAIDA, COM VARISTOR OXIDO 
METALICO PARA ATENUAR OS EFEITOS DE 
DESCARGAS ATMOSFERICAS. 

- PAINEL DE SINALIZACAO POSSIBILITANDO 

A SUPERVISAO DO ESTADO DA REDE,  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhoscoroneIvivida.pr.gov.br  
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BATERIA, INVERSOR, BYPASS E POTENCIA 
CONSUMIDA; 
- COM NO MINIMO 10 BATERIAS INTERNAS 
DE 12V/9AH OPERANDO EM 120VDC; 
- PROTECAO PARA FAX/FONE; 
- 	 ALARME 	VISUAL 	E 	AUDITIVO 	DE 
POTENCIA EXCESSIVA. 
- 	 CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	DO 
VENTILADOR 	DE 	ACORDO 	COM 	A 
POTENCIA E TEMPERATURA DO NOBREAK. 
- SOFTWARE DE MONITORAMENTO DE 
ENERGIA 	INCLUSO 	E 	INTERFACE 	DE 
COMUNICACAO SNMP OPCIONAL 
- DISPLAY LCD 

VALOR TOTAL DOS ITENS 12.312,80 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para 

futuras e eventuais Aquisição de Nobreak, para rede estabilizada da Administração Pública Municipal, do Município 

de Coronel Vivida - PR 

Dotaçao orçamentaria: 

ÓRGÃO: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos 

O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

03/01 000 	1.008 Modernização Administrativa 	28 	 3856 	4.4.90.52.30 

03.001.04. 122.0003. 1.008 

Usuário emissor: MAIRA SOARES 

Carlos Lopes 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para 

futuras e eventuais Aquisição de Nobreak, para rede estabilizada da Administração Pública 

Municipal, do Município de Coronel Vivida - PR 

ÓRGÃO: 03 - Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.30— Máquinas e Equipamentos Energéticos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	03/01 000 	1.008 Modernização Administrativa 	28 	3856 	4.4.90.52.30 
03.001.04.122.0003.1.008 	 - 

Coronel Vivida, 26 de julho de 2021 

IR ANTONIO AZILIERO 

CRC 025365-0/PR 



2310712021 	 Eni 1 - Depto de Compras Coronel Viida-PR - Outlook 

cí 
RES: Orçamento nobreak 	

.pio 

Alian 1 RKF Nobreaks <allan@rkfnobreaks.com.br > 
Sex, 23/07/2021 10:07 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascw@outlook.com > 
Cc: 'RENATO' <renato@rkfnobreaks.com.br >; KATYA <katy@rkfnobreaks.com.br >; felipe@rkfnobreaks.com.br  
<felipe@rkfnobreaks.com.br > 

LJi 1 anexos (30 KB) 

Orçamento.xls; 

11.]HhstE! 

Conforme solicitado, segue anexo. 

Atenciosamente, 

allan@nobrea.com.br  

AUan Mendes 

Cor suttor de Vendas  

tt3nrkfnobreaks.com  L 

RKF 
[rkffiobreaks.com] 

wwwrktnobreks com 

41 3277-4038 41 99883-0142 

!À4JL-  
- 
	

APC SMAS 
 

GENERAC 	Schneoer 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascvv@outlook.com]  

S 	Enviada em: quinta-feira, 22 de julho de 202116:29 

Para: allan@rkfnobreaks.com.br  

Assunto: Orçamento nobreak 

Boa tarde, por gentileza solicito orçamento para abertura de processo licitatório. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo.  

NOS FORNECER 0 ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

hftps://outlookli.coiI/0fnbo'idAQQkA.DAwATM1AItYz1AGYtMzRjN  iOwMAltM DAKABMkJ63n(CfG1Q6QdwCtcsg%3D%3D/ss/AQMkA.DAW... 112 
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DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

 

OBS: Conta em nome da empresa. 

AU. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 

• 	CNPJ: 76.995.45510001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 13232-8318 / 	(46) 9 9136-5781 

Q 

https://outlooklie.corMnail/Oflnbox'id/AQQkA.DAwATMWMAItYzkSAGYtMzRjNiOwMAItM  DAKAB kJ63mXCfGl6QdCÃcsg %3D%3D/s&AQMkDAw... 212 



ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE NOBREAK 

Cód. Valor unit. 
Lote Item Qtde. Ur,id Descrição Valor total R$ 

PMCV R$ 

NOBREAR, 	CONTROLADO 	POR 
PROCESSADOR DIGITAL DE SINAIS, 

1 1 1 Unid 9107 
COM POTENCIA NOMINAL MINIMA 

9.600,00 9.600,00 
5000VA, 	TENSAO 	DE 	SAIDA 
NOMINAL: 	120V, 	TENSAO 	DE 
ENTRADA: BIVOLT AUTOMATICO. 

NHS 

VALOR DO FRETE ( SE HOUVER) - 

VALOR TOTAL R$ 9.600,00 

Ma MW  

Ass: 

o Razão social: RKF DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 39.627.168/0001-67 

Telefone: (41) 3277-4038 

endereço Rua Carlos de Laet, 3312 

e-mail: allan@rkfnobreaks.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 21006-3 

Agência n 9 : 7285 

Banco: 341 - TAU 

si 

MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(X) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

7 

MARCA 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ø1. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ETURA 
01 3011012020 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

RKF DISTRIBUIDORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso 
doméstico 
46.19.2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RXV DE NOVEMBRO 	 964 	 CONJ 30 ANDAR 03 COND INTER WALTER 
SPRENGE 

CEP 	 SAIRRO/DISTRÍTO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
80.060-000 	 CENTRO 	 CURITIBA 	 PR 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

LRAFA@F<JNOBKS.COM  .BR 	 (41) 3277-4038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 3011012020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

23/07/2021 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2310712021 às 14:56:27 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

111 
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FIZ 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 39.627.168/0001-67 
NOME EMPRESARIAL: 	RKF DISTRIBUIDORA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$74.000,00 (Setenta e quatro mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	RAFAEL HENRIQUE KOROBINSKI RIBAS 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

,. Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 2310712021 às 14:56 (data e hora de Brasília). 

n 



- - 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DENOBLEAK 

Lot Item Qtde. Unid PMC 	 Descrição 	
Valor unit. Valor total 	

MARCA 

NOBREAK, CONTROLADO POR 
PROCESSADOR DIGITAL DE 
SINAIS, COM POTENCIA NOMINAL 

Unid 9107 MINIMA 5000VA, TENSAO DE 
SAIDA NOMINAL: 120V, TENSAO 
DE ENTRADA: BIVOLT 
AUTOMATICO. 

VALOR DO FRETE (SE HOUVER) 

VALOR TOTAL R$ 



15/07/2021 
	

Enil —Depto de Compras Coronel Vivida-PR —Outlook 

Re: Orçamento Nobreak 

carlos Jose Centofante <conecta2007@gmail.com > 
	 A'1 

Qu, 15/07/2021 09:53 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (2 MB) 

doc03591 32021071 5124814.pdf; 

em anexo 

Em seg., 12 dejul. de 2021 às 09:27, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<Qrnprascw@outloo k.com > escreveu: 

Bom dia, por gentileza solicito orçamento para abertura de Licitação. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

e 
	que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

NOS FORNECER 0 ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

AU. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 13232-83181 	(46) 9 9136-5781 

iOwMPJtM DAKABA6UL5yTBUy,phVD8Z2sIQ%3D%3D/s/AQM k' 
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Eronil - Depto de Compras Coronel Vk4da-PR - Outlook 

~0. 
FIS-0—~ 
ç 

Atenciosamente, 

CARLOS 

CONECTA INFORMÁTICA & PAPELARIA 

C.J CENTOFANTE & CIA LTDA 

Rua Clevelandia, 72 - Centro - Coronel Vivida - PR 

CEP: 85.550-000 

• Fone: (46) 3232-2367 

email- conecta2007@gmaiI.com  

msn: conecta2006@gmail.com  

. 

https://outlookl.cormajI/o,  flb d/AQQkADAWATMIAItYZk5AGYtMZRj N IOwMAItM DAKABAAaz6U L5yTBUphVD8Z2slQ%3D%3D/s/AQM kADA... 2/2 



23/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
\ 	ti 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO 
O

INSCRIÇÃO 
 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 3010412015 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FLC SUPRIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

FLC SUPRJMENTOS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51.2-01 - Com é rcio  varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVD5 e fitas 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

47.52-1-00. Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

47.73-3.00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.12-1-00. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 

77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R C EL PEDRO PACHECO 	 456 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENOBREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

C0NECTA2007@GMAIL.COM 	 (46) 3232-23671(46) 3232-2700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 3010412015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Ul- 

o 

1'  

7 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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Emitido no dia 2310712021 às 15:00:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 

o 
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/Pí0 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
/ 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DEABERTURA 

01 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FLC SUPRIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATE/IDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.59.8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 

partes e peças 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CEL PEDRO PACHECO 	 456 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 U F 
85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
CONECTA2007@GMAIL.COM 	 (46) 3232-23671 (46) 3232-2700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 3010412015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2310712021 às 15:00:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 22.371.01010001-76 
NOME EMPRESARIAL: 	 ELO SUPRIMENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	FRANCILENE ALVES DE LIMA 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	CARLOS GABRIEL CENTOFANTE 
Qualificação: 	 30-Sócio Menor (Assistido/Representado) 
Nome do Repres. Legal: 	FRANCILENE ALVES DE LIMA Qualif. Rep. Legal: 	14-Mãe 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2310712021 às 15:00 (data e hora de Brasília). 



ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE NOBREAI( 

Lote Item Qtde, Unki 
Cód. 

Descrição 
Valor unit. 

Valor total R$ 
PMCV 

NOI31U'AK, 	CONTROLADO 	POR 
PROCESSADOR DIGITAL DE SINAIS, 

1 1 1 Unid 9107 
MINIMA  

13.049,00 13.049,00 NHS 

NOMINAL: 	120V, 	TENSAO 	DE 
ENTRADA: BIVOLT AUTOMATICO. 

VALOR DO FRETE SE HOUVER)  

IVALOR TOTAL R$ 13.049,00 

local e data 

Ass: 

Razão o social: 
D1, CARNIEL INFORMÁTICA 

CNPJ: 	 12.591.346/0001-90 

Telefone: 	46 	32244320 

endereço 	
AV TUPY 2155- CENTRO - PATO BRANCO 

e-mail: 	 dicarnie12@hatmai1.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 54532-2 

Agência n: 	 1235 

Banco: 	 ITAÚ 

D. L. CARNIEL INFORMÁTICA 
CNPJ 12.591.34610001-90 

Av. Tupi, 2155- Centro 
85501-000 - Pato Branco - PR 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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Eril - Depto de Compras Coronel Vi4da-PR - Outlook 

RE: Orçamento nobreak 

PAULO HENRIQUE <dlcarnie13@hotmail.com > 

Ter, 13/07/2021 10:35 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com  > 

ío 1 anexos (173 KB) 

CamScanner 07-13-2021 10.32.pdf; 

Bom dia 
Segue orçamento do nobreak. 
att Paulo Henrique 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: segunda-feira, 12 de julho de 202110:33 

Para: Felipe Vargas Fantin <dlcarnie13@hotmail.com > 
MN 	Assunto: Orçamento nobreak 

Bom dia, por gentileza solicito orçamento para abertura de processo licitatório. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: D.L. CARNIEL INFORMATICA 

ON 	CNPJ: 12591 346 0001-90 
Endereço: AV TUPY 2155- CENTRO - PATO BRANCO 
Telefone:46 3224 4320 
e-mail: dlcarnie12@hotmail.com  

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

BANCO ITAÚ - CONTA CORRENTE 

Agência 1235 

Conta 54532-2 

DL Carniel informática-12.591.346-0001.90 

Cod do banco ltaú 341 

htps://outIooklie.comfmail/oÇnbo)didJAQQkADAwATMwMAItyziAGytMzRjNjowMAItM DAKABMQY1Xmsq bcEKNDasbU,4J H6A%3D%3D/s,&AQMk... 112 



13/07/2021 	 Email —Depto de Compras Coronel Vhida-PR —Outlook 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Meomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 13232-8318 1LJ(46) 99136-5781 

/ 

. 

https://outlooklie.corrVmai  I/OÍnbOX'id/AQQkADAWATM wMAItYZkSAGYtMzRJ N i0w1AltM DAKABMQYiXrrq beEKN DasbU',AJ H6A%3D%3D/ss/AQMkA... 212 



23/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERODE 
 12.591.34610001-90 DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA DE ABERTURA 

2210912010 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

D. L. CARNIEL - INFORMATICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

COM PANY INFORMATICA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATP'IDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 

doméstico, exceto informática e comunicação 

47.54.7-01 -Comércio varejista de móveis 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AVTUPY 	 2155 	******** 

1 CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
[85.501.000 	 CENTRO 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

menegaro.esc@ibest.com.br 	 (46) 3224-43201(46) 3225-2822 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2210912010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2310712021 às 14:57:26 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 12.591.34610001-90 

NOME EMPRESARIAL: 	D. L. CARNIEL - INFORMATICA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

o 

6 



22/07/2021 
	

Ermil —Depto de Compras Coronel 'íi'ida-PR-0utIook 

RE: ORÇAMENTO NOBREAK 

Financeiro - Solução Tecnologias <financeiro@solucaotecnologias.inf.br > 

Qui, 22/07/2021 16:23 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR< com  prascvv@outlook.com > 
TV 

0 1 anexos (171 KB) 

Orcamento (1).pdf; 

Boa tarde, segue em anexo. 

Att, Anderson And reola. 

De: "Depto de Compras Coronel Vivida-PR" <comprascw@outlook.com > 

.

Enviada: 2021/07/22 16:08:19 
Para: financeiro@solucaotecnologias.inf.br  
Assunto: ORÇAMENTO NOBREAK 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

https://ouIokIie.conrmiI/0fnbo/id/AQQkA,DAwATM1AItYzlAGYtMzRjN  iOwMAttM DAKABM3X74iKj/o2BwTRg %2BnpLdTw%3D%3D 	 112 



2210712021 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vida-PR - Outlook 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 13232-8318 / 	(46) 9 9136-5781 

. 

Ia 

DAKABM3X74I Kjk%2BwTRg %2BnpLdTw%3D%3D 	 212 



ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE NOBREAK 

Lote Item Qtde. Unid 
Cód. 

Descrição 
Valor unit. 

Valor total R$ MAÀ 
PMCV R$ 

Nobreak NHS Laser Senoidal 5000VA 
1 1 1 Unid 9107 E.Bivolt S.120V ou Conf 220V Bat 13.500,00 13.500,00 NHS 

12x9Ah/120V Eng+USB 8 tomadas 

/ALOR DO FRETE ( SE HOUVER) 

/ALOR TOTAL R$ 13.500,00 

Ass: 

Razão social: 	
J. MENIN EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

CN PJ: 	 10.398.214/0001-11 

Telefone: 	 46 3526 1085 

endereço 	 Av. Manoel Ribas, 236, Centro 

e-mail: 	 financeiro@solucaotecnologi as. inf.br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 239372 

Agência n2: 	 740 

Banco: 
	

Sicredi 

)MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

X) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

- Os preços podem sofrer alterações sem aviso prévio; 

- Verificar disponibilidade em estoque; 

rt' 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

D 
2 TU  

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

J. MENIN EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

SOLUCAO INFORMATICA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

82.19-9-01 - Fotocópias 

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.61-0-0:1 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

43.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

73.19-0-02 - Promoção de vendas 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 

213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV MANOEL RIBAS 	 236 	 ******** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.580-000 	 CENTRO 	 ITAPEJARA D'OESTE 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

COMERCIAL@SOLUCAOTECNOLOGIAS.INF.BR 	 (46) 3526-1085 

ENTE FEDERATIVO  RESPONSÁVEL (EFR) 
*** * * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0811012008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADAS] UAÇÃO ESPECIAL 
******** 

IA 

23/07/2021 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2310712021 às 15:00:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 10.398.214/0001-11 

NOME EMPRESARIAL: 	J. MENIN EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$20.00000 (Vinte mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

. 



23/07/2021 
	

ErriI - Depto de Compras Coronel Vi4da-PR - Outlook 

Re: Orçamento nobreak 

Cleucle - PCFIX Informática e Celulares <pcfixvendas@Hotmail.com > 
Sex, 23/07/2021 15:34 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (235 KB) 

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Coronel Vivid.pdf; 

Boa tarde, tudo bem? 

Segue em anexo orçamento Conforme solicitado. 

Att 

Cleude 

Em 22/07/2021 16:17, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Municipal de Coronel Vivida-PR 

i0w1AItM DAKABAA5ZPH rU0RCESBOnRqTD L7w%3D%3D/s)&AQM k 	111 
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A/C: Departamento de Compras * Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 

Cód. 
Lote Item Qtde. Unld. Descrição Valor UnIt. R$ Valor total R$ MARCA 

PMCV 

NQBREAK, CONTROLADO POR 

PROCESSADOR 	DIGITAL 	DE 

SINAIS, 	COM 	POTENCIA 

1 1 1 Unid 9107 NOMINAL 	MINIMA 	5000VA, R$ 12.415,00 R$ 12.415,00 

TENSAO DE SAIDA NOMINAL: 

120V, TENSAO DE ENTRADA: 

BIVOLTAUTOMATICO.  NHS 

VALOR DO FÊETE Ç HOUVER)  

VALOR TOT   R$ 12.415,00 

Pto.Bran o, 23 de julho de 2021. 

Ass: 
Razão social: PCFP( Informática Ltd 
CNPJ: 18,670.9401p001-53 
Endereço: Rua Ca1Famuru, 564 —'ettro 
Pato Branco - PR 
CEP: 85501-051 
Telefone: 046-30251257// Celular: 046-991299355 
E-mail: Pefixven das i.D hotma fl . corn 

DADOS PARA O PAGAMENTO: 
Conta Corrente: 27964-7 
Agência n°: 0737 
Banco: Sicredi 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 
(X) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 

PCFIX Informática Ltda 
CNPJ: 18,670,940/0001-53 

Rua Caram uru 564— Centro - Pato Branco-PR - CEP: 85501-051 
Fones: 46-30251257, CeI/Whats: 46-991299355 



PW 

26/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAAD IERTURA  
18.670.94010001-53 09108120 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PCFIX INFORMATICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

PCFIXCULARES EINFORMATICA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e vídeo 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RCARAMURU 	 564 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.501-051 	 CENTRO 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3025-1257 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
-n 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0910812013 

MOTIVO DE SÍrUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
AÂÂAÀA 	 4ÂÂÀÂÂÂ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2610712021 às 14:43:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 	 - 

CNPJ: 	 18.670.940/0001-53 

NOME EMPRESARIAL: 	PCFIX INFORMATICA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 14$20.000,00 (Vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ANDRE HENRIQUE OLIVO 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	CLEUDE MARIA SANTOS OLIVO 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2610112021 às 14:44 (data e hora de Brasilia). 



) 

MAPA COMPARATIVO PARA AQUISIÇÃO DE NOBREAK 

FLC SUPRIMENTOS LTDA- D.L. CARNIEL J. MENIN EQUIPAMENTOS PCFIX IMFORMÁTICA 
MÉDIA RKF DISTRIBUIDORA LTDA 

ME INFORMATICA DE INFORMATICA LTDA 

Cód. Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total 
Lote Item Qtde. unid 

PMCV 
Descrição 1 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

NOBREAK, 	CONTROLADO 	POR 

PROCESSADOR DIGITAL DE SINAIS, COM 

Unid 9107 
POTENCIA 	NOMINAL 	MINIMA 	5000VA, 

9.600,00 9.600,00 13.000,00 13.000,00 13.049,00 13.049,00 13.500,00 13.500,00 12.415,00 12.415,00 12.312,80 12.312,80 
TENSAO 	DE 	SAIDA 	NOMINAL: 	120V, 

TENSAO 	DE 	ENTRADA: 	BIVOLT 

AUTO MATICO.  

ÃE8I5TÃ[ 9.600,001 13.000,001 13.049,001 13.500,001 12.415,00 12.312,80 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da Média. 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2021. 

Maira Soares 
Departamento de Compras 



L1 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2021 

JsII1[sI'Js1 IlJ I 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-

56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 
Portaria n 9  11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 

ITEM, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA 
REDE ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de 

Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, os quais fazem parte deste edital, a ser 
processado e julgado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, conforme condições 

estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal n 2  10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  

3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, 

de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2  18, de 20 de dezembro de 2007, 

Lei complementar Municipal n 9  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL", 

conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1. 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as XX:XXh do dia XX de XXXXX de 2021, 

no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às XX:XXh do dia XX de XXXXX de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

1  Art. 2, §3 21  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 

pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://cimsop. com . br/rnunicipios 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.goV.br 	 \ 

Página 1 de 46 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL" conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1. 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes. 

III - DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

0 	3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal está fixado 

em R$ 12.312,80 (doze mil e trezentos e doze reais e oitenta centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo ao processo. 

3.2. A competição se dará por MENOR PREÇO ITEM, sendo que o licitante deverá formular 

sua proposta respeitando o valor máximo fixado neste Edital, valor unitário e total do item, 

sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 
objeto da presente licitação, enquadradas como MEl ou ME ou EPP, situada no âmbito 
regional 2  e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  10.520/02, na Lei 
Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à matéria, 

bem como, as exigências contidas no presente edital. 
- 	 *A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar do Pregão, as empresas que não se enquadrem como MEl, 
ME, EPP e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista 

do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, 

Chopinzinho, Clevelâridia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, 

Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, 

Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova 
Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, 
Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do 

Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 

2  Art. 22,  §391  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
h ttp://amsop. com . br/m unicipios 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 4 



: 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino) conforme Decreto Municipal n 2  7643 de 03 
de maio de 2021, Art. 22, § 32, II, b, nos termos do Artigo 39  da Lei Complementar n 2  123, 

de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 

hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

a 

	 em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 

União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 9  5.450/05, bem 

como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 

Normativa n 9  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 

ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min horas do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão 

pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min 

às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador 

identificação que contenha fotografia. 

deverá apresentar documento oficial de 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo li, do Edital, 
deverão ser apresentados separados dos Envelopes n2 01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 

e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 
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6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE", fora dos envelopes n 2  1 e 2. Na falta destes documentos a empresa 
será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2  01 E 1\1 2  02: 

7.1. Os envelopes n2  01 e n2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n2  01 - Proposta de Preços 
Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE 
ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Empresa: 
CN PJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Data da Abertura: 
	 XX de XXXXX de 2021 

Horário de Abertura: 
	 XX:XX (XXXX) horas 
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Envelope n 2  02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE 
ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Empresa: 
CN PJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Data da Abertura: 
	

XX de XXXXX de 2021 
Horário de Abertura: 
	

XX:XX (XXXX) horas 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 

eletrônica (CDR ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 
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9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.12. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 

SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 

PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

- 	 b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com os prazos do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do referido contrato; 

f) MARCA do produto cotado, sob pena de desclassificação. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário e total máximo do ITEM, conforme o ANEXO 1 

(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 
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9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 

Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 

proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 
deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa do item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o item, 

- entende-se que a rroionente concorda e atende a todas as esoecificacões exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 
TEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do 

contrato. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 
município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

- 	nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
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funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www. porta ldoempreendedor.gov.br . 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" 

a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos estaduais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 

Anexo V). 
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OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 

10.2.2. A falta ou irregularidade de qualquer documento exigido no presente Edital 

implicará na inabilitação do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo 

para apresentação de documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da Internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

- 	 10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou para a 

revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 10 de 40 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

- 	 d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 

edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário e 
total do item. 
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 
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11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 

lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
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Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 
fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
de oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 
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11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 
11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada.  

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 
11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 
poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
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destruidos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no item 12.2., será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, 

contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo 

ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no 

preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no 
endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
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XIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

XIV - DA CONTRATAÇÃO E ALTERAÇÕES 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente e após apresentação 

dos documentos relacionados no subitem 13.5 deste edital, o Município convocará o 

licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

14.1.4. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
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prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e  22, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.4. Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento de Saúde com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 

14.5. Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos do produto contratado. 

14.6. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

14.7. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

14.8. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  
8.666/93. 

O 14.9. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

14.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

14.10.1. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

14.11. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

entrega do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
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14.12. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não 

atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

14.13. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO ITEM 

16.1. As condições e características para entrega e aceitação do item estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII - DA GARANTIA TÉCNICA 

17.1. As condições quanto a garantia técnica está fixada detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. A forma de pagamento esta detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXI - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária especificada abaixo: 
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ÓRGÃO: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos 

UG 0/11 FONTE 
 

FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESD. NATUREZA 
1 PRINC. 

Modernização Administrativa 
00 1 03/01 	000 	1.008 	 28 	3856 	4.4.90.52.30 

03.001.04.122.0003.1.008 

XXII - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

22.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

• 	22.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

22.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

22.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXIII - DA ANTI CORRUPÇÃO 

23.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXIV - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

24.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

XXV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
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falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações 

legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

' 

	

	 correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
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25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVI- DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e 

não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

• 	27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 
como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
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27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

27.8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução e entrega do produto, objeto desta 

licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e 

acompanhamento pelo Município. 

27.9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciá rios, 

fiscais e comerciais resultantes da entrega e instalação, objeto da presente licitação, e a sua 

inadimplência não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade do produto entregue e 

instalação. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

27.12. O Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a entrega do produto, 

mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, 
os preços unitários. 

27.13. Na entrega do produto, serão observadas as disposições da Lei n 2  8.078 de 11/09/90 
- Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 
de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 
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se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII- Minuta do contrato. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

• 	27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 23 de 46 



. 

1) MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência contratação de empresa para 

fornecimento de Nobreak, para rede estabilizada da Administração Pública Municipal, do 

Município de Coronel Vivida - PR. Conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  35212021 (Anexo 1 ao processo) 

LOTE 01- NOBREAK  
VALOR VALOR 

COD. - UNITÁRIO TOTAL 
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

PMCV MÁXIMO MÁXIMO 
R$ R$ 

NOBREAK, 	CONTROLADO 	POR 

PROCESSADOR DIGITAL DE SINAIS, COM 
POTENCIA 	NOMINAL 	MINIMA 	5000VA, 
TENSAO 	DE 	SAIDA 	NOMINAL: 	120V, 

TENSAO 	DE 	ENTRADA: 	BIVOLT 

AUTO MATICO 

EQUIPAMENTO 	ON 	LINE 	DUPLA 
CONVERSAO (AC PARA DC E DC PARA AC) 

COM CORRECAO DE FATOR DE POTENCIA 

ATIVO E UNITARIO QUE INDEPENDE DO 

TIPO DE CARGA (LINEAR OU NAO LINEAR) 

CONECTADA AO NOBREAK; 

- 	 CONTROLADO 	POR 	PROCESSADOR 

DIGITAL DO SINAIS (DSP) 
1,00 UN 9107 12 312 80 12 312 80 

 -FORMADEONDADESAIDASENOIDALEM 
SINCRONISMO DE FASE COM A REDE; 
- SENOIDE DE SAIDA SEMPRE ESTAVEL; 

- ESTABILIDADE DE FREQUENCIA MELHOR 

QUE 10 HZ ASSEGURADA POR OSCILADOR 
A CRISTAL; 

- PROTECAO CONTRA CURTO-CIRCUITO NA 
SAIDA; 
- 	 DESLIGAMENTO 	AUTOMATICO 	E 
PROTECAO CONTRA DESCARGA TOTAL DE 
BATERIA; 

- BYPASS AUTO MATICO E MANUAL; 

- 	 DESLIGAMENTO 	POR 	POTENCIA 
EXCESSIVA;  
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- 	 DESLIGAMENTO 	POR 	PROTECAO 	DE 

TEMPERATURA EXCESSIVA; 

- CORRECAO DE FATOR DE POTENCIA (PFC) 

NA 	ENTRADA, 	CONTROLADO 

DIGITALMENTE,  

- 	 FILTRO 	DE 	LINHA 	DIFERENCIAL 	NA 

ENTRADA E SAIDA, COM VARISTOR OXIDO 

METALICO PARA ATENUAR OS EFEITOS DE 

DESCARGAS ATMOSFERICAS. 

- PAINEL DE SINALIZACAO POSSIBILITANDO 

A SUPERVISAO 	DO 	ESTADO 	DA 	REDE, 

BATERIA, INVERSOR, BYPASS E POTENCIA 

CONSUMIDA; 

- COM NO MINIMO 10 BATERIAS INTERNAS 

DE 12V/9AH OPERANDO EM 120VDC; 

- PROTECAO PARA FAX/FONE; 

- 	 ALARME 	VISUAL 	E 	AUDITIVO 	DE 
POTE NCIA EXCESSIVA. 

- 	 CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	DO 

VENTILADOR 	DE 	ACORDO 	COM 	A 

POTENCIA E TEMPERATURA DO NOBREAK. 
- SOFTWARE DE MONITORAMENTO DE 
ENERGIA 	INCLUSO 	E 	INTERFACE 	DE 
COMUNICACAO SNMP OPCIONAL 
- DISPLAY LCD  

(doze mil e trezentos e doze reais e oitenta centavos) 

2. Justificativa: 

2.1. Os nobreaks são responsáveis por controlar problemas como afundamentos e surtos de 
• 	tensão, e manterem a frequência elétrica normalizada evitando interrupções no 

fornecimento de energia. 

2.2. A Prefeitura municipal possui rede estabilizada, possibilitando funcionamento dos 

equipamentos de informática utilizados pelos servidores para desenvolvimento do trabalho 

cotidiano, porem como são muitos computadores ligados ao mesmo tempo, a rede passou a 

ter quedas repentinas na energia por não suportar a demanda de energia, ocasionando por 
muitas vezes perda de documentos e/ou trabalhos que ainda não estavam salvos. Visando 

resolver estes problemas de queda de energia e consequentemente a perda de documentos 

importantes se faz necessário a aquisição de um Nobreak que suporte as oscilações de 
energia e ajudem a manter a estabilidade da rede. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 12.312,80 (doze mil, 
trezentos e doze reais e oitenta centavos), conforme mapa comparativo em anexo ao 
processo. 
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3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 

5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo ao processo, desta forma deverá cumprir a 
Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  
147/2014. 

5.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 22, §32 ,  

inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 

fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 
crescimento dessas ultimas. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigênciado 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

7.11. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

7.12. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
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7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

- 	 8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

9.2. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega do objeto deve ser nas dependências da Prefeitura Municipal de Coronel 

Vivida - PR, localizado na Praça Ângelo Mezzomo, Centro, CEP: 8555-0000. 

9.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2  73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. N 9  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

9.6.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.6.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o 
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pagamento. 

9.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

10. Da Garantia Técnica: 
10.1. A Contratada garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeito de fabricação 

pelo período de garantia do fabricante, contado a partir do Recebimento Definitivo pelo 

Contratante. 

10.2. Durante o período da garantia, a Contratada substituirá as partes, conjunto ou bens 

defeituosos ou degradados em decorrência de falhas da fabricação, sem ônus para o 

Contratante, cabendo a este comunicar por escrito a constatação de defeito ou degradação. 

10.3. A garantia do objeto deste Termo sujeitará ainda na prestação, pela empresa 

contratada, de todas as obrigações previstas na Lei n 2  8.078, de 11/09/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor e alterações subsequentes. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 
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13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração e 

Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela Secretaria 

de Administração e Fazenda. 

14.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, da Secretaria de Administração e 
Fazenda, Silvonei Langenberg, Decreto n 9  7567. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato: 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 

Silvonei Langenberg 

Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL (PODENDO SER A 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL), (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

NO REGIME DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, CÓPIA AUTENTICADA DA 
PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................/ com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX! 2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n 2  XX/2021 

- 	 Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 9  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 
ao Pregão Presencial n9 XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
N EGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 
Lei n 9  8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

• 	 IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL 1\1 2  XX/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N 2  DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2- CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 

• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 

licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 
Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 	 PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  

5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxx, Estado do xxxxx, inscrita no CNPJ sob o n 2  

xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n 2  

xxxxxxxxxxxxxx e RG n 2  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, 

de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 9  123, 

de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei 

Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 

n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, 

ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Presencial n. 9  xx/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, 
ANEXO 1. 

Parágrafo Segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Presencial n 2  xx/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Pela entrega e instalação do objeto ora contratado, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$................ 

Parágrafo Segundo: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos, despesas de 

transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, concernentes ao 

objeto do presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive os 
demais encargos inerentes à completa execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO ITEM 
As condições e características para entrega e aceitação do item estão fixados 
detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GARANTIA TÉCNICA 
As condições quanto a garantia técnica está fixada detalhadamente no item 10 do Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento esta detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta dos recursos da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

Modernização Administrativa 
00 03/01 	000 	1.008 	 28 	3856 	4.4.90.52.30 

1 	03.001.04.122.0003.1.008 	- 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 
Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei nQ 

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram este Contrato o Ato Convocatório - Pregão Presencial n 2  
XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
CONTRATADA, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
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habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a este contrato, definirem sua extensão, e dessa forma, 

regerem a execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro; 

. 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam 

seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

o 
	CONTRATANTE 	

Testemunhas: 
	CONTRATADA 

(anexar o termo de referência) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

. 	
M NUbO MUNIÇWIU 

CLIQUE AQUI 	W CORONEL VIVIDA 

O QUE 

PROCURA? 

nn ni r- 
4 

1 ri [41 	ri 
E1 ri L1 ri El 

. 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 

https://docs.microsoft.com/pt-br/dotnet/framework/install/dotnet35windows.10  

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 41 de 46 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Cotisço Etet õnrca te P eço5 2 0^.01  00 001 	 — 

1 	Cotação Eletrônica de Preços 

1 
	

Bom-Vindo(a) ao Cotç4o Eletrônica ci. Preços. 

S Parc iniciar o procectiinento cliqtie em ln,cíay Cotaçio e selecione o arquivo KlTersviacto pela entidade publica. 
cci selecione tinia cOtaço ja iniciada lia lista de"Cotações Iniciadas/Finalizadas, Você tarnbem pode selecionar nesta lista 

cotaçSes Ja Finalizadas, tanto para visualizaço. quanto para inipiess'$c ou ate mesmo para ,eabe,tiira da mesma, 

........... 

lrticlat 	Cotaç)iD 

1 Abrir C otço 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

EstCorep.taiIoicArrsijTrabaltio 	 ,I 

o 	 T4ov Pasta rï O 
— 	 [tat,$d naclificaç4n 	Tipa 	 'Tmncnho 

P 	2021_000012_00000004'it 	 1 1.. 	 i' tIl 	 4 FEl 

Li o 	P 	 1 PC 1 	 lrt 	 IA qciivo FITE til) 

11r [ 	abri,  7 f Cancelar  ] 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

Proposta Comercial  

1.' 2021 
REGISTRO  DE PREÇOS PARA 	E EVEN"1 PRESTAÇÃO DE SERV1ÇO DE AUNHAMENTQ BAILANCEAMENTO. CAMIMG.— 

F 	 E ., 	 I.pJ 	Iotpoot.r 

,,.lIç 	tl 

o. 

lia,,, 	 00.01 00d* 	Oo 	ad. 	 oall.Jada 	0.111., t, 	 Mali, lo te 	 E,,.i&,ç,,, P,l.poat. 	 Tola]  

:lScaooEeEcopnpoEUsopcl 1' 	2 + .li  

- 	UjC.C*cIDETIPTOPIP ER& EEIEU-  PCI + 	 • ... 4' 
1 CÇAi19C*U £P.KAÇOOP€ .ULC-lilZO,,+  

a cciisaro DE PNEUS LEOS 11 	IS E 1 6 	 + 	1 4' 
1 	 1 td ~E 44 E M1T2EM  DE PNEUS EI] 	 SE, IIf 

1 	 ,,-,,.o cc .iuio_p ionov. autc,o te e+ 	 II  - 	
.1] 	lO N -  LIIIU -IIEIITCiEII VEKI L Q5 CE' 	 SE, 1 
a 	o:: c E •'.-ll :04 lEITO III 	E 	u1 : - L + 	- 	 LO co: 1 

1. EEC 	]_IllE.I IEIITC 	E 	 1.. 	 l,r(.+ 	 .,,. 	
,110MW1 . 

lEr 	eçt,,c_lIE- 	01101, 	E:lIL:: 	E 	b.+ 	 ...lII 	 o 	 ... 1 

Prais de Ex.cuçio: 	 Validode dE Prcposta Valor Total 

1I12MESES 	 U0Ii  $000 

p 

ATENÇÃO: caso a empresa no deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. o 

: Proposta Comercial ;:0. 
idlo1.o, 

:T1 T i 

-J.  - 	Validade da Prapoata ValerTetal 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

Proposta Comercial - 1 Cot 

Final- rIO, 	E 	o IflEEEO 

P..EOLI. VahL*(Sd 

Qo.nt.d.d. 	IM.d.d. 	Q,said.a.' U, 	 o 	 i 	 Moi,. 4,,,.,,- 	 Eo.o,ç.o P,opo.t. 	Int pos is.::: 	 - 

-IXICACAOC1EMX,P1P P11400 AROS 13 14 * 	E01X40 1 
m:: P: 	 - l 41 	1 

:o 
EII( 	 CO 	Liii 	410110N 	 ii 	 .14 1+ 	 I'C 

EEII 	E-LI: 	 -IIEIETOEII 	 1 	iI,(!Ei+ 	 i ,, i,E 	 XCCL 

4P1t.44-L-ilE-HWTC1E1' 	EE11.1+  

EL 	 04 	 II E-: BErn 	1 	 i - 	 1 EL 	+ 	 luX0 UsE 	 - 

	

Lii 	1 	 - 	 ' -- 	F. + 	 m_I! 	, 

' 	
- 

-- 	 - 	 - 

- 

- 

Forn.osdor Prazo da EIEEIC5EÇLEO 	 Validade da Propoata Valor Total. 

R$ 000 :1  tão ~idascido 2 MESES  

Kr7rIs-4 1,,.L-:it!T!' 

- 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

x 

Proposta Comercial 	 i tor 

!' 	 L 	e r 	 « 1 1 	
Proceiio Nuisrot 

Cadastrar Fornecedor 

C,,mpoECLbtmsni 

ripa do Documento 	 Número do DoC::me,to 

Endereço, 

Eotado 	 Oclide z 	 CEP:  

Anclanseesto cio Proposta Comercio!. 	 - 	 Legenda 

.ptccc- ,,,5oo. 
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7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 
IUO..0ItIttQI€0iC 1:0,. .:: 	 — 	 ci 	x 

- -- 	 - 

Proposta Comercial 	 ' i 	 .; 	 Í 	Abt 

0 

	

.,.,.,•..-- --------------- - Iiioc,mso Uianw,o 	122021 

X 

Nome 

L - 

111.0 .1, C'.,sl:nefltc 	 FlInler: 	1 	D::nEento 

- 	 ---------- 

CCr90 

 

M. 4. IIEo- ,o: 

Andornonlo do PropoetÇpjg 	
1 . 	-. .0. __ - 	 - 	 , 	-. 	 •• 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

- 	(Ht1ÇH 	 10001100 do Proço, 	111CrODI - 

•- 

Proposta Comercial 
jP 	P,ennnh.e 

. 	 Z 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCIAMENTO, CAMPAIS 12/2l1 

Ei 

Preeo: I r P1 OpC:1t4 

1010 	0,0, 	 d 	I1e Qoo:t,d.4. 	U0d.d 	Qo,t!d,d, 1,10 U,mhl 	- 	 d lt, TODO 0010.0, 	 - 

EH EIO 	n- oleu: .101 	II + 111:0 0:0: ,: 

-0100000 DETIPTcP Ir 1 Polo PlÉEuS'Pc).+ 5^ SER 9 -  
cc.lI:EPTOcCH.l 4FIOOÇ 001 DE .UIC-lCOl.+ »00» 0& EL1CI :11: 

ODE PNEUS 10 	4 	E 	 + 5040)) 	E? 
 

DE 	 II ID 	£11 EIIÁIT-,ÇEII DEPIIEIJ 	E 	4 MM11 SEI 

SEI, KC.DE 1111H 1 RITO DE 	EI UL, tE E+ SEP 50C 
.0 	E 1 	El 010 	SOUtOS CIO + £1 0010 

O 101 MOM,  UEI 
El EIOCIE0-I 1 K E 	EDO E ULOUMED+  

1 	K. SEK IC0000CUFIIOSEFI 011 	EouLcsLr.-ts+ 50O0))N - -- oxot - 	-  

	

.... . . 	- - 	- 

orflicider: Prm 	d.Ex.cuçot Velidad.do Proposto: 	Valor Total: 

L± JL__ _IL.» 	 JL _Eiii 
, 	o-. 	- 	:,o. 	--.-: - --------- 	------ 	---------- - 	------------------------ -- 	--o- -----------------------------------------.--- 

Andnmnntà do  
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9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 

. —. 

Cni- 
— 

E E*I' s4 	E 

.OLO003 EOG3*I 

- 	 - 

... . ................ 

IW.Wd.E. 	 k 

E MOEfl ( 	 EE€P - 	 -  

10. Imprimir proposta: 

/ Proposta Comercial 

PE Eh.PE000 

 

si 
* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 

*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 
envelope de proposta. 
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MUNICIPIO DE CORONEL 1VIVIDA  
ESTADO DO PARANA 

/ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal n° 10520I2002, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 21  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se  

PaÓ Ricardo de Souz'Centenaro 
Diretor do Departâmento 

de Administração 
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ic21 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 Ed7 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 

6712020. Processo na  14112020. OBJETO: Implantação de registro 

de preços para futuro e fracionada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 

Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 manca. PRAZO E 

LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 

licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 

determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 

entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 

serão efetuados até o 15a dia útil após a entrega do produto 

solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 

Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscalllbsura atestada 

pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 

de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 

conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 

e Finanças. Ata de Registro de Preços - AR? ri.* 01/2021: Fartes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 

total de Rã 69.285,00. AR? n. 02/2021: Partes: Municípiode 

Branco Pato  e Andrcei Santos Silva com o valor de Rã 4.323,80. 
ARP ri.* 0312021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 

Brast de Souza com o valor de Rã 28.736,30. ARP n.o 0412021: 

Partes: Município de Pato Branco e Biewk Comércio e 

Distribuição de Embalagens Ltda, com o valor de Rã 197.551,67. 

ARP n.a 0512021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 

Comercial Eireli, com o valor de Rã 103445.60. AR? o. °  
0612021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, como 

valor de Rã 14.697.66. AR? a.' 0712021: Partes: Município de 

Pato Branco e Clesio André Ruflanto, com o valor de Rã 74.100,00. 

AR? e.5  0812021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 

TXV Comercio e Serviços ETRELI, com o valor de Rã 10.548,72. 

AR? n.° 0912021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 

Indústria de Papeis ELRELI, com o valor de Rã 38.278,35. ARE 

e. °  1012021. Partes: Município de Pala Branco e Engeply 

tribuidorn e Serviços Ltdn, com o valor de Rã 17.140,3 1. ARP 
1112021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio

achadel Costa, com o valor de Rã 9.147,00. ARP n.° 1212021. 

Panes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 

Serviços LIda, com o valor de Rã 14.765,54. ARP n.° 1312021. 

Partes: Município de Pato Branco e Oraziele Lemos, com valor de 

Rã 4.998,90. AR? o' 1412021. Partes: Município de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos Ltda, com o valor de R$ 

371.778,10. AR? n. 1512021. Partes: Município de Pato Branco e 

Light Distribuidora EIRELI. com  o valor de Rã 27.304,50. AR? 

n.° 16/202l. Fartes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 

com o valor de Rã 19.180,62. ARE ri.* 17/2021. Partes: Município 

de Pato Branco e Moltisut Comercio e Distribuição LIda, com o 

valor de Rã 31.558.65. AR.? a.° 1812021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, como valor de Rã 84.152.60. AR? n. 
19/2021. Partes: Município de Pato Branco a Olithier Comércio de 

Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de Rã 5.085,00. 

AR? n." 2012021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 

Representações LIda, com o valor de Rã 222.400,00. ARP o. 5  

21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 

Comercial EIRI3LI, com o valor de Rã 11.688,70, AR? a. 

2212021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de Rã 
602.735,48. AR? a.5  23/2021. Partes: Município de Fato Branco e 

Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, com o valor de Rã 

38.772,00. AR? e. °  24/2021. Partes: Município de Pato Branco e 

Venceu Distribuidora de Produtos Hospitalares SIRELI, com o 
valor de Rã 303,750,00. Pata Branco. 07 de Janeiro de 2021. 

Robson Canto - Prefeito. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MaatópoLts - PC 
,aa.o,*a,/.rlune . c,fl-rr.rrt.olme.5 

'"VEREADOR 5OU5MOR GERMtNIANI oc SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MM56POU5-nR, NO USO DE SOAS ATRIaotçÕes LEGAIS, 

DECRETA, 

Ar5.t. Fica estabeleado o período dn Férias coletivas, a tndas as saroidorti, 

rIo tmbtn da Camara Municipal de Marlópolis, oco Será de tt da Janeiro e SI da 

janeiro da 2021. 

Aat,2', O goao Use lérIas esnabelonrdas no arfigo 1' actua registradas nn 010. 

funulsoal de c,ds soroldor da segsiete torres: 

- para os servidores com períodos de IdeIa, evarnulada,, o mais anogo; 

CO - pnra os ,eroidcres qce ainda nlo completarem o período aquisltloo 

nOo e, enquadram no Inciso 5, o prOolmo período aquiovoo de férias a qun o servidor 

tiver direito. 

Art,3', Na, hacaná prrjutea qu,nto e' pagarnrnro O, adldenal de fino, a Que 

lan tua, samidor. 

Panaram áelao. Nos casos do 1,0,0 51 do amigo 2, 5 adidonal d, néon 

será pego na dela em que, earvidor completar o Período oguiaitle, 

Esta Decreto entra em cOar oms data de sue publioaçto.  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 

OBJETO: Implantação de registro de preços para fatura e fracionada 

aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 

atender na necessidades da Administração Municipal, paro no 

empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n' 

05.862.72110001-24, com o valor total de ES 69.285,00; Aadrei 

Santos Silva, inscrita no CNPJ a' 15.785.67410001-16, com o valor 

total de Rã 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ e 
22327.937/0001.09, com o valor total de Rã 28.736,30; Biesek 

Comércio e Distribuição de Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ o' 

04.131.42710001-80, com o valor de Rã 197.55167; Bagre 

Comercial Eireli, inscrita no CNPJ a' 35.088.05110001-00, com o 

valor de Rã 103.445,60; Charlei Bani, inscrita no CNPJ n 

28.719.51810001.07, com o valer de Rã 14.697,66; Clesio André 

Rufatio, inscrito ao CPF 00  035.665.929-19, com o valor de Rã 

74.100,00; Comercial 'l'XV Comercio e Serviços EIRELI, intento no 

CNPJ o 22.906.03810001-60, com o valor de Rã 10.548,72; Elite 

Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ n a  32.294.504/000l-58, 

com o valor de Rã 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços Lida, 

inscrita no CNPJ 5  33.130,76210001-61, com o valor de Rã 

17.140,31; Fabrício Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n' 

33.618.39610001-94, com o valor de ES 9.147,00; Formula - 

Comércio e Serviços LIda, inscrita no CNPJ 
5  00.683.73210001-23, 

com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CN?J a' 

05.489.79910001-45, com o valor de Rã 4.998,90; HB Sul Comercio 

de Alimentos LIda, inscrita no CNPJ n' 22.094.57410001-09; com o 

valor de Rã 371.778,10; Light Distribuidora LIREU, inscrita no 

CNPJ n' 29.829.41510001-54, como valor de Rã 27.304,50; Marcelo 

Simoai, inscrita no CNPJ e 5  04.664.81110001.48, como valor de Rã 

19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Lida, inscrita no CNPJ 

e' 12.8l1,4%7/000l-7l, como valor de Rã 31.558,65; N. T. Laize, 

inscrita no CNPJ 0  93.577.427/0001-38, com o valor de Rã 

84.152,60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 

inscrita no CNPJ n 09.630.087/0001-55, com o valor de Rã 

5.085.00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n' 

14.313.99510001-55, com o valor de Rã 222.400.00; Santana 

Weraeck Comercial ELRELI, inscrita no CNPJ N' 1l,186.469/000l- 

83. com  o valor de R$l 1.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 

Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ au  05.340.60810001-89, com o valor 

de Rã 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel LIda, inscrita 

no CNPJ ri' 34.686.13410001-20, com valor de Rã 38.772,00 e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 

CNI°J a' 13.229.56710001-86, com o valor de Rã 303.750,00. Pato 

Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Cantu - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICO 0 , 102/2820 - PMIS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Homologação do Pregão EletrOniço o' 10212020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contestação de empresa pise fornecimento 
de cestas básicas do alimentos paro oleader aos usuários da Assiutincia Social - 
Beeeflcio Eventual. conforme Lei Municipal e' 1513 de 17 te novembro de 
2016 e Lei Municipal n' 1526 do 08 de março de 2017, em favor da seguinte 

empresa: 
01 	MC Comercio de Alimentas e Transportei Ltda, no valor total de 
ES 73.383,75 (ecta,ta e Ir/e mil trezentos o niscato o toda reais e setenta e cinco 
cmtavos). 

Romoascooço, 08 dojarcis: do 2021. 
IDALIR JOÃO ZANEI.t.A 

Prefeito Municipal 

Ir, rMmtorm, 
s,A,Mss,ana,,MOao,ala', 

aaennoa*.eOotRAnoaaa.ss 

EDIIAL DE PROCLAMAS 

aamssçoov ar 'asIle» croa, asa P555000 547011.55 
afloraras Paro WrJhu,'cu.N.o 

'Loba» aa,rau2on ATÉ 011055021 
odeIa 010taSat. 04.55000 Sc050ra'q'nF 

60o.I,aaa O'5'.o,.ner.ses.50e.sCo'.ar,,e$aoe.'So, , ,., 

aca0500s100l lACeI a ce,'J rn,oya0apeacaanu 

iaautaaas uOr.00ssaaa.Ge . uatsrca 001109,, V0,050 
005305 uos/ e000rse soais , a.avtau sare, lombos 
raia n.aoaaco cucsa , uomss000,zaaaas 

eu  

Pr/a/lv0. MIrslvtpai 050 Ct2 aO.005040i000r.de  

BU L..t na 	pradeiar.crírckvLpngcv 

na n080r.res& S.Paa,.: t4.razss..81a .ocle.eaptss,a.ats . 0.00Rra 

PonTarIa Na soe/soas de 06101/2021 
Norra,çso de R0000 tRNZIPI para aaenoar000g, da 5.,rrtá,io Municipal dl salde. 
ponrseia Na 007121121 da as/ss/zBs 
NnnsaI1n de McOILtsI Mania rMilrlO 00CM para e,eroer corto de secrerárla Mariola Ir 

PQonllu Na usa/atas á, 05/sE/usas 
——1. do CiAiIOiO COMI Rara acame, o 0,50 de saoratá_ Mur,oieal a, 0gO,uB,n,e MoO 

PORTARIA Na 00911021 da OBJOS/2021  
sorreatto de 0060001. Ousa para a,,r,ar o rarle Ua Saoratirla Municoal da IduoaAIO, tUtora, 

PORTARIA Na asa/atas da aRos/atas 
lerre.çao a. urino ROBERTO coluourrla para ambas o cargo de seorasari, Mcr,crai da 

PORTARIA Nas 01015125 6. te/ns./Sazs 
Der:graçIo da caisliarlu euatpts FÀPOOIII, Par, aleroar o ora, da Olrator do Dar.o.marro 

roeratla Na 01212011 de 0510E/2021 
ee,:araoao de MatlNtTt sPaRtCIOa CvIOaUtrTa pira coroe, o orgo da Olreror, de 01101, 

Monjlrpal ArMAO Ruias,. 
PORTARIA Na 01312021 ana/ti/anos 
Oo,!graça, da 5155054 COlORaU sconlrronn. pan .a,rmr e reto de nessa, a, n,ra,ram.nro O. 
rinar51,, Corlabildada aTI.bcraÇlo. 
PORTARIA a. 014/seus á, as/os/anos 
Coroada Filia, deStdias Ili101IlOtO à 09102/20111 ao aeroidor oo,rILrsN ORi 

A 1411.11e ra roasia dor ato, aerra •000nlrae.,, 0,00,1,,, nu navio, .rder,Oa ,I,IrteIe 
lrra,I1eme,.d1,a,e,a,Idpa000e.br/al,rp, ,Açaa ao a:. tia 10,0150 as 0025. renrorrr. Le:ualoruerloar' 

pRroatTsIRA MUNICIPAL ne Haialópoua . n.cano st• Ora latas . DATA, 0l01l2401 
SOnda Coe a Coniaaaa P,rr,anenla da Anmpanhavrnle e de GesSo da Plano do Cansira. 
Mano Eduardo Lapa, Paulsi. Prefeito Municipal. no uso de soas alnbulsdee leiais DECRETA AO. 

Co,tunrra o aviso soa. Li 01l2010 flua orada a Canhota P,rrraranle de 000nnpalrlramaolla 
ad. Uesrao do PIar., as CavAra. Coro O ob$IroO da da,on'p.nlrar au. e,.000ao e p,srldoar la 
slabooaçao das no,,,,., par,  leu I,nOOa,rr,nIu. 5v. a' .0, ocvpcoanlac DA coMissão lato 

DalSani - Diretc'a do teparraverto da Edaceçao o COOU,. OS omIssa. Oman. 
LmenSet. vooen - PO45500,., 90 '4.a42.955.5 Ala Paula Ap,r.pda atam - Ptsts,mra 00 

,o 818.710.7 Arde. Sano, rabI,. Protele- nos 520.047.9 Wagner Lue cloro - Proleneor, 
00 9.422.688,4 hOra Paula Uro Sarafien - Prorseevre, os s.ssi.irt'o revoando AparecIa 
P.rdreoo - Protlseor,, OS 5.264.459'5 Jlsr,r,e Gorra Peneira Moas - Professora, 50 

t.t2a.4os.s 200. da derrama. doa Santos - Proressora: no 52753.3514 D,ara Mrdres,a Viera - 
Pr,reaauea 00 9.843 ,210n.8 doo 0'. esse Dev,ato enlra aro com o, data de coa pubho~ 
serenada a. dnporçe.s err, vo,,varo. Ga5,n,re do  peer,do muraupi a,', 00 do peano da 
2021.M.Ito Eduardo 100.. Pa,aak-PrataIlO Man,unal 

DECRETOS' 02012021 

Morar, ,IRCK5ON ALVES PEREIRA paris noaroerose000 de Cheia da Oep,rtarsofllO 

Adarriruslrndm. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL,i,NDIA, nonada suoaa atribs,çOns Ingais poaoistou 

no int. 43, rodoU TIO da Lul Onganioo MunIcipal. 

DECRETA' 

AM. 1' . Fim ,orrrendo a posSe de 08 da jaramo do 2220. o Senhor JACKOON ALCES 

PEREIRA, portador do ROR' 03.135.055-5 SSPIPR, CPF 5' 094,420.709'08, pera eooroor 

as tsnçôos do oergo da Chefe de Departamento 0000iasnnsoa, SOmbRIO CC-5. instituído 

pela Lei Mane,pat r' 1.404/1097, 000,idore000 a att,rsçao da Ler Municipal ri -  

2,567r2016. 

AO. 2'' Esse desato anis, cor usool na dai. A, sua publioaçBn, raaotadam as dieposiçues 

em 00,0dm. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEIJ,NOIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2020. 

R,5SAELA MARTINS LOS[ 

PreInila Mun/olpal 

DECRETOS' 03012021 

Noval, ANDERSON CLEMENTE SANTIN pata acenos, o cargo da Assasecrde 

Planaluorarlo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL.&NDIA, no uso da loaS atrbs,çOos legais precatas 

no .05. 43. maio IV da Lei Orn5nioa Municipal 

DECRETA. 

Aro, 1' - Fica oOeneed, a parO. de 08 A, íanaio A. 2021, o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIFI, porredor do RIS te 33310355 SESP/SP, tiFF e' 219.540.250'0E, 

para anatoor e, ftonçnes do cargo do 05555501 da PinojemanIn. timbolo CC'2, rnRtIluidO 

pala Lei Manelpá na 1,40411957, ooneldarnrdo e sltsraçao da Lei MAniApal ri-

2.56712016, 

Aro, 2'' Essa daornto arte ao titule na dela de sua pubbmcao, r0000ados es dapoelçOas 

em 0050dno. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELSNDIA, ESTADO DO PARANA, EM 

DOSE JANEIRO IDE 2021. 

RaSUELA MARTINS LOSI 
Pr010in Murrlolpa/ 

IMENTO NO PARANÁ 
LITORAL CATARINENSE 
E GRANDE SAO PAULO 

PATO BRANCO-PR 
Rua NeI'stor Cardoso. 03 / Eaorro Vila Esperança 

('E 8550 3-140  / E 0 01 3005-5005 

sudoastotransportao.com.br  

menlópolls, Onda lareiro de 2021. 

Soliamar Sarmiflisni da Souan 

Presidente 

MrltCtfloascono',ELSlVeIcs sATueo nopuaaroÃ. 

Um 	 ' ' os,.s 	 : 	 Assusto 

na, 	 ea 	 anis 	 lete,, 	 o, « - 

r,Oad. a'. 850 	 tltIIOaaS 	 lia4 1550* c,e,e:c L,o,uoua, 

loa 1 	 nosso.,.. 	 o..s ..r..a.e.o  
Penada,'. 550 1 	esnotodela 	1v,ac. os.qau.. 

A p,ci,.aceo Ir. meça dos aos alie. aeuloI,..., 0$ 000 .0 ogolro, ,ad,rv,o ,OSrrOsi,n 
r,,,U:,,,eure,AvanuoeamU.viUr4io.cci3Oo . o,et,rnooa,nred,IroIarOI.tlI,,Oraln',Onfil:rarne 
uII.Iauu ,,aes.oa,,,at.ai5i000,,pal 1, 0g1010015, 
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 	 PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°, 2,989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art, 1 1 . Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10,672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo no, 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.98912020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.98912020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 31 , Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N°001 de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art, 1°, DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF 9° IDENTIDADE N° 

Paulo Ricardo de Souza centenono presidente 051.519429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine aottololto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331 .707.3IPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8 178 961-4/PR 

Iene Roberto Schrnd Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675-9IPR 

Ledo Morco5na Membro EfehvolSecnetdna 031.467799-27 7.403.644-9IPR 

Aline Mar doo Santos Canova Membro suplente 053,900.389'16 9 782 955-1IPR 

Doogleo Criotien Strepazzon Menrbro Suplente 041,032.719-06 t.907.764.5IPR 

Eilzangete Veio Sponholz iam 	Suplente 029.222,969-03 6.601 ,832-6IPR 

Fleviarte OuSei Siquelre Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157.2IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZACENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 31 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

4 1 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (Sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 1321  da República e 661  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

ld,'v5 

PORTARIA Na. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.52012002. 
RESOLVE: 
Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhara função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021 
á 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2 1  O pregoeiro, fica autorizados convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, Outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos, 
Art. 30  Esta portaria entra em Vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (Sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 1  da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10,52012002, 
RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

.") # ON 	 Conii8vaçâo OOolel de rompo do Obeorvetónlo 
. Oficial Assinado L EX U °Br tP0dC 	 ctPJl 

gat 0 	atPhodd consultaraautenticidade do  HUNGR - 

a. o 	cia lilgiLd 
documente, desde que visualizado através de cite, '_' carimbo do tempo, informe e 

código colado no o/te. 	 3623281578 
P,iml ,mv 3 
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ESCOLA DF  1  GESTÃO PúBL ICA 	 ___ TCEPR TRIBUNAL DE CON~A~51-  

DO ESTADO DO PARANÁ 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

	

CPF: 044.650.189 - 16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas cio Estado do Paraná 
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7286c572e1 2f&nrCPF=446501 8916 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ  

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea °b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fpvrirç d 2021 nus m (trinta & iim HP d.7.mhrc' dP 2021 comnasto nelos seouintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente  032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044650.189-16 8,178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro _Efetivo 050.669.369-47 8.407,675-9/PR 

LeilaMarcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Aline Mari dos Santos Canova j Sup l ente 1 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6JPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 1 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 1320  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQU,EARRETO 
Prefeito M 5kiaI 

Registre-se e Publique-se  

de Sza Centenaro 
rio MUnicipal de 
racão e Fazenda 

Praça Ángeio Mezzomo, s/n°. 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone (46) 3232-8300 - Fax (46) 3232-1016 e matl 



MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 6/280 
O Prefeito do MunIcIpro da Ralo Rranoo Esledo do Paraná, no, URO dar eOibulçSeS que lhe SIO 

oorrlandaS pelo ari 47 /000, la fomra do eh. 52. 1. 'a, ambos da Lei Orgâflioa do Murr,clpio 
pomourdanrenroTodlspOslonoerr,? leilenoert & ezrrbOsdaLslComplementdrMunlaPa/ 
nR0. da 17 de julho de 2014. RESOLVE: M. Autorizar a oontreteçlo de pessoal aprovado em 
Provoeso Sel0500 Simpb/ cedo 'POS, formalizado a/leoas do Edital AO 008/2020, pata proumnenla 
de ar, snprago públ.co tsmperâro de Enfermas, conforrneeepeolftvado no quadro 

Ertrgaego Nome 
ClesoBoação la 

TeR/ano Seda Se.1areRo 36/lugar 
Caneilra Pilheiro Da, Sentae 
0005ioa Ferre,re 

3p1uaar 
3? lugar 

Clen Kausn, C1,— 33 lusas 
Oraria Zelar 34 lugar 

OCO/e LeSoa Que/loa Beosto 35 lunar 
PaI.? Fica,estabelecido o prezo de 5 (cinco) til,, viso pare ae as oendise/os aspeodIcaSos 70 

ao. 1 assumam a respeunuoa asIa. Rol. 3 Es/et Por/opa e/loa em visar na date de nua 
pub/ioaçeo. Sabina/e da Plarara do ManO/E/a de Paro Branco, Es—do Parara em IS de 
tesane,io de 2021. RoOson Ccliv. Prefeito 

MUN/CIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONV000ÇAO 007 
A 0,/alor. do Deparramento de ReavIsos Idomaros de POR/apura Munlopal de Pelo Branco. 
Estado do Pareci, CONVOCA  aprendas ro Processo Sele/no S,mplstuedO r. 008/2020, 
uivando ao preer,dnerren/o de vagas para o emprego pia/rico temporário da Enfermeiro para que 
ro plana de 00 (0,-) dias úteis, cor/lados da publIcaçBo deste i oornpereçerr à Soa 
Ceramuru r 270 pare aaav,ni,erna vaga que ede direto. 

Comera Lula Resso' Dilação do Oeptad. Reo.Ilarr. 
Poner,e 221t2021 

RUO/O/PIO DE PATO BRANCO - P0510000 6/ aer 
O Prefeito do Muni da Pelo Rrenna, Es/ode da Paraná, na usa das atribuições que Ice São 
cAl/ar/das pelo cri. 47. 0,00, la 80.1,0. da ad. 62. II. 'a' ambos de LM Orgânica do Município,  
coa, tundm 	 no 

	

aento 	dospslo o 	na cor.?, e/lena ad 5', wr,boe da Lei 	 m Conrplsenler Mun/Opel 
nsbO de 17 de)u/ha da 2014. RESOLVE: M. O Autorizar e contratação da poasoal aproueda ar, 
Planassa Na/saco Simpif,eede - PSS, forrrseozado através do Editei nr  006/2020, para provimanla 
de vogas `no emprego p/bkoa temporária de Técnica de Raro X, uorrlarrrrs aopariRcada no 
quadro soei— 

 Nome 	 C/rss,ficasao no P80 
Técnico da Rao X voe/alas SaudeI Hiaeshe,m 07' Ousar 

dvi.? Ficaeetebelaoøo o prezo dat lambo) dias úteis pare que os oAndld000s ~,soadas lo 
ad. 1 aaevmamarnapeo/oa ORaS. AO. 3 ,  Es/a Por/crie en/re loa ,  na daR de sua 
pvtaicaçao. Gab nela da Pra/a lo do Moniclpo de Falo Branco, Estada do FaceTa em 15 de 
froereira de 2021. Robsen Csntu.Preteito 

r.tllN/CIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 000 
O Oirerora da Oenenamerto de Oecvreoe numeras de PIe/arEIa Muniompel da Pata alpino, 
Tarado do Parana. CONVOCA aproaada no ProceSso Sale000 Sinrpaftcado n.' 006/2022 usando 
aoprserrchkrrenlo devaSsa pare oempreuo ptde,co tempo/ano de Têm— de Raia O, pare que 
lo preza de 05 /0100/ alce urde cortada, da pub/iceçaa deste Edital, campere/e á Rua 
Caremurun,' 27r, pala assvnoreaage que ide d,reito. 
TOCO/CO RAIOS 
NOME 00 CANDIDATO 	 CLASS. 
inda na Sou/el Uetsehefrrr 	 au0 
Falo Oranco la de rovere/ra da 2021. 
O/omars Lucre Berna . DIcção do Septo de Recrio 
Panar/e 225/2021 

MUN/CIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 6/ 2B2 
O PrefeOo do Muno/pio de Pato Branca Larada da Ecrans, rouco das atnbAlçdaa que/lesão 
contar/das pelo ah 47, XXV, la forma ua alt. 52, II. 'a', embnn da Lei Orgânica do Municlpia; 
cona/deralno oreçul/ado traI do CalOvlao Público Muniapel coleube/anpiado no EdItal 1 

tl4i2urt. honnologedo anaass da Ponazle o' 380/2000, RESOLVO Aol. 1' Nomear Rasdideta 
aprovada em Concurso Publico Muntbpal para oovpat carga aa prao,mento ala/iva do Suado 
dera/de Sarvidoess do Munido ode Paro Branco. a naber 

CaiBa 	 NoVe 	 Qasertnaçao na Carrounsa 

Md000Plan/o.raia Ana CrrslileR,bsiro Rendeira 	 401u9er 
Mt.rNostennoadoquspreo&alh4oad.fadaLa,n8/pa/nd1.245,de/7 deae/ernbzad. 

/853, e cana/de/a namaada 0dm o prado dez /d/nco/ dlae pera Orlar poaae nu reapsnlloa cargo. 
501.3' Esta Poharle co/la em lIgar Ia dariade ave iceçaa. Oebina/e da Prefa/lada M~
te Pa/o Branco. Estada da Paraná, cintada leaarelto de 0021.606$10 0.08.0-Pra/coa 

MOO/O/PIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO osa 
A 2/os/ora do Oeparraman/a do R000rsas Vamenos da RodOpia de Pelo Brerco Estado do 
Parará. oan000a aprovada no Ccrrvureo Publco MuToipal pare que oarnpareça à Rua Caremvru 
I r. 271 para rnmrr poses no cargo. co,rlorrtna onaarouçtasdo srI//O 2.' doe/ode pravirnarto em 
as reter ele/No, ara/vedo pela Par/arma n. 5  252/2021. 
MÉDICO PLANTONISTA 
6' /NDC. NOME 	 CLASO. 
164702 	 Ana Cria/me Pulos-657dM, 	 47' 
Pa/c Orando, em 18 deleaerepa de 2021. 
Osnrare Luce Sessa. Direção do Dedo de Recriam. 

d.aa es ,ea suo.., a ao 

a Ra6/aeae  lanstras—

Nçã 	

rae:poaase;_p 

MUNICiPIO DE PATO BRANCO 

ERRATA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 01/2021 

PROCESSO N' 04/2021 

UASG N 450996 
(3 Msersiaipio de Pato Bzanon, UASCI 450996. atravéS da Preganora DeStoo 

Aparecida Mavssioi, toma públioo aos ielereâaedos, no Processo do 

Lia)taqrãe na madolidade Pregdtr Elzto'o5n/co a' 00/2621, 9010 leIto poc objeto 

Conteataçio da empresa especializada em inetalaçõea eletivas, para 

aqeieição da mster'iaie e preStaçÃo dn secruiçal de instalaçÃo de Srstzane de 

iluminação ao Csmpo da Fatebol do Esçôdio Os Pioneiras, incluindo o 

iastoleção da refletores LED nos Sopras existentes, iostalaçio de 

Superpostes, caboorenato elétrico e toda ao/rotura neoessána pano a 

adotada fmrncionaaoezolo do sistema de ilamiaação etendetodo ao 
necessidadee da Secretario Manio/pal de Rongeabana e Obrao e Esporte e 

Lazer, qee, diaete da necessidade de adequaçÃo do deocntivo do (tem 

1,8.39. da planilha arçaniemtvbria (çnorte integrante doa anonas do Edital), o 

qaal e/e-se: "Srupetpoalr em cOnde/o com canada marrnheim e 

plaoajioPma la/ora). com 24m a/e vão livre, )nc/osiome baoe paro [coação - 

faraecimárelo e iostoloçdo ", foca alterada a data de aben/avra da SessÃo 

Péblico. D'coro/a das altenaçôm, a SessÃo Poibltça de PregÃo Eletrônica fico 
transferida pato o dia 04 DE MARCO DE 2021, da 09 HORAS. açeasasdo 

	

exclosivamente 	 par 	 meio 	 eleteôa/uo 	 - 

rrmmrn,cnepreobrcvertaa,oeetais.casn,br, honarno oficial de Bmoilie - DF, Aa 

demRis condições estabelecidos no edital peenoanloecem inalteradas. P000 

Branco, IS de fevereiro de 252t. DeeLse Apaareorlda Muoairel - Ié'egacira. 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE HONÓRIO SERRA-ES, 

RUA. E10-4d5-541.l i = ~2215-1110,3245-1122 

BePORT000000 DE LOCITAÇÃ5 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL, 6' 11/2021 

O PraIa//vis eavnLirai de 7OIAA Osepa - P1 eoiaa eOe a,a,emsados Sua resa .saloa, nu dia ea a. 
orarIa 2s aaal es assesenls e abeOvro do hcoeOao os moia/Oca. ao OrceS, PresscUM/pa 
Odor Pie/O nor 1/sI pele nasraalaçda Re s,nnrCOs aE teuEoae/eoe/cações sono a 

/MplOe,seçaaçuO, apem,açao e ,oeanon'nsçao e, cosE ee aonasai lNIenee'n e soe .1.1dal.m 

Da Erdindalo P SaCIA, Oe Obarrure a OeeS.nolean.sresoa ecOelopee declame/a a cbb,a/açaa 

Loca do pn00000lc e aa ,açlmeeuao A, ssseau nvcoa do nreaao S.Ia da Lana/ad, da --na
sononal na RoncAra Some - Pn acvedarsevaerpidia ar. SeIta.. N'Noz aaina. 1C smdede d 

bdlnal na /rtearaád.spoe 070 Ooe in/ereas000, na Oapedsmennto de L ,/ir,caa inlarn,a/Oea s  

aO/acaaonrar010earpaOan,a/ coo, 

LACrO DIEGO 

MENtCtPaO DE CORONEL NtVISA ESTADO DO PARANÁ. 
54/reI e'. ,,e/eaai de /EaaigRaI - çeeaaee Pio/Ira e', MIOS/ad, 00,8/sele ldrr,ule: Eaclveeade 
l'uedmdercvosancao,aee,ee do Po/iral e' afr/gg// de 001012021 

saltam e', aeslesal a. lEaeiaear - Ceaeazea Púh/ka &. sal/acta 45 loiEeIa.re Soes/a 0/orada/ao de 

coroo 0001/la: 	PRezcseaadacoadpel 	 _______ 

a 	 ear 	 uanuau2tml leaiS 	 Is/Aro 	 dnm0rAda Sd,OeOsa 

adita/e' aaoiaaat as lEa8/asa/ - Caso/oca POS voa a'. aalieaae de 1 IiOaiIerS Smoono/a Coonaoeoso da 
carumd,ie flaslisnv. ncCvrnorac 700 muni a' dO/UdI ia 1/71/ roln 

Canso Pus/Iva. ,'a..aaaaaae eeei.a 

a a.. aasa Z.s sareeana.a 

15  d05/.O 0000 510000e co/asa 
Oau,ea,,. avlmc,pe/ OeOaamaianolss,o,,/ 

iRAE 

 

DIÁRIO DO SUDOESTE B6 
Edição nb783O 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 19 de fevereiro de 2021 

O z,flI,vaudo 'ia 1101.0 voa A/a 5/0001 /oc/n015.5O Aieruaiorl no aedin/r and,rau/ ela000000 
o.00.iuuov/,dluvs/000cmu,m.vrmamali'm, 510 a,70/,/N - 000P000e sor,naailo pau, Cem 000dmpsl mm' 070000/1 

RoIlPl00000 O vouiOsV0000 nOr, NORONSo El L/Ol10000 10141200/ 
aIO, em visA o Pnecal as Ocleesa de umiàgamRcra e as Rracvreoora Ovonocel. Sua spureren o 

naavEada da Emoaseo da Omapelsa dei caaoan Po,Li rnre 1' dldO/l eu EOSOS LUtO nonvi P,areOa, 
0,00 ovO//a e ndl/FIOOÇAO ao nroardioar/d aro ao/sIal,. a OOuOOIXuÇOO do abisto de —os. 
Orno a 

EaPncSA ClAOu OALOR TOTAL 00 

P C VENdI 5V/O LWc ei 000,fIOiS®l.50 05 ERIO.00 
001/alIa r ,oposra, E a drcsdo. CaOmneta da PraleAr ae Cb,r ,na:nfla 'rI, IS da lauel./ra da 2021. 

E.00aaEaAeA 4/4' 15,00 de 0dm,, ao contraion'dt/aOlS doAva/anima 	avnmv/io de cnnoeirvrvo. 
dol/r.lada Celta Seaunedane ruo, curo àt.readOni000r.00, 001,/o 	O/amaçar 0, plaao da eoa100ao e 
uaanv.00rmaa /d/daee/c.aea • atIcIsMo da Oaaraaevnoaaaaaao do dannirete. 5000 Preaa ar:oai0022. 
vala do uul/lOv 	se coRoar 	caçO ira, 0005dm, a cae 	5dm, a orle evnm dentaroal. Onmgen, 	FragSo 
Preaar,2 1' 	000/5. Fundemen/o 1,051 00soe no na La, Pederel 1' e 6461/O 	050 la aasaatv.a. 
——1121Usa ram. nasal Lua O.nd. pelo amem/co 5 Oco/a 1.0/ou o. a/msmOa - Proculador.. psaa 

ORAÇÃO PARA PEDIDO ESPECIAL 
Mao .1.00,10  00/ao 0,,r,rr-,e onar.avcsa. '300. Sal/a .1//edo l'i,t/.s omli 11dm ga0000n xBn. 

.1mb mova 1011//tias 0.1:1 coa000 '.r,a/mnlago ilni'rrmucun/Arircannoo avio n',mirm IsmI'., :a 0-'., Iv 
ia, 	qu/rdnn.e 	uro/a 	 Oam,r, 	 OnTO/O'd. 	 /,,lv/Im , ,ne_n, 	 0,0,05 	1.1 	000. 	 OeIOm 	 Com 	Ncrn.o 	0,'a 
'20,10/ 	 mTiOefiae,r Rim 	 CoqnIic ar, L's,/ir. /0/0. ltnrub', 55111:7005 l/trç'aa./flOÇlt O/mn 50/1/rol r mm,mm 
- Ommrlmea/0on/'000tv, Ama,?. flle'içm,o' ltne,Io ovo vIu mOvO. PuA,nm,r poro saia Prv000adçav. 

'iltsonNl rI qflo'l// lia ova 01,1. Nard aednco.ld 	 /01 

CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE -  CONIMS 
CONSELhO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00102t21 

AtIerala da/A do EdItal da CoI000açOo 001)2021 pvbl/cddo le datada 13 do fevopsira 
de 2021 -  Edição 1' 7620- Fda/ne 03, de 24 de levere/no do 2021 pare 01 de março 
de 202l,os demaon ,/ans permanecer, ioa/Iarsdae. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL 08/CONVOCAÇÃO D52/2021 

O Eams, Senhor Pau/o Atol, Plos/deota do Canldlaa /Itemvl nocipa/ de Saude, la dIa 
de 	coas 	atl letais,01es 	10ge, 	aon000a 	ns 	Eronos, 	 telhares 	PlafaçOS, 	para 	a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA O.' 002/Zg2lanealmeasee na d,e Onde enalço de 
2O21,Au OànOSmmor 

A /nlngra zpoanlpa.Oe d/aoe/o/vne/ naa aeguiotea aOdepeçpa e/zlrdn/nnad' 
V/q/Uisvsoe,pc.i./rtodvnm LV a /ll0pi"O'o',O. ,I/,on.:i.nvo/ounc.a: 	.1 O'tC:ipi 

. II1 

- ~Gemo 

nem em 

— 

— 

— 

- O  — 

-. -,, — 

— 

— 

1  essi  11  li—  sal 

— 
-- — 

— 

/5za i55/ 

oopaaenta acode oaa,er soai 

0.0/a. i,arnrueo/aa 02/norma avo/O e/coa ar/as 

fII1. f'to/a)tiu,'e Moroinipo/ /10 Comi au 000.eaorcoSr.ao  

SLJLJfl prrtzrruratm0/ulmsprçau.br 

mlcenueineinui ao. Paze: 1*1 eaad.aaae . Oenpu 'CII 05100.000 .50/8/e -FanecA 

AVISO RI JULGAMENTO DE PeDIDO PREGOS PRESENCIAL 0034/2020,0€ li DE FEVEREIRO 

DE 2021. 

lulgaasolianaaaa de/rara de meloa da pneu impelrada pela empresa SFT/M & mas lTOO. 

AVISO DE REMARCAÇÃO Da SESSÃO PÚRUCA DE UCITAÇIsO PRBAÃO 6/04/2021,0818DB 
FEVEREIRO DE 2021. 

Oro/era o prareaeaepRra/edo deaeooerem.roae sessão para odme 00/OS//cal à, 00:0011/. 
DECRETO PC' 021/2020 0508/00/2021 
000st tvaUnidede da Carolrale irlarno do Mariopia de sulira 

PORTAM/A O' oms/aags DE 1R/a2/2025 

cunoedeumpl,aaaa az Carga notária ezro?eesaner nOS 

PORTARIA Na 542/2021 DE le/02/2D21 

Coroedefonçlaerarlf/aadeeaeraidores que espeolt'sa. 
PadARIa O. 54/2O21 RE Se/aa/aoas 

Rergnaaaa o/a 5erdar naldir Pari/oito pera ntreha de dog:ano,a SanoáOa, nomeie lo/ar lede 

Oanilaria da MuI 0000 aulnrr/a pacamelro de grglif 05010 e insalubrIdade. 

o auohoaa/a la 'lela doa etot acnra an00010an.,a áirpani.ela Ia sea020a acaaoeao .lorOriO, 
naz://100ce.dinanrvn 0,00 Cem lr/eare, nem/ar do di. Or aa leveer,ev ae ao/O, tanfonne ia, 000alretica 

nsc/oabona/O do vormneio r' 10002/. Contralecie 10.-P. de Ohopinoirro. Carola/ode p .  d. 
Cenc, O Cie Lida Cmvpu on.oIa.rrov000r.ao . Oblato lriaIaOao de ele,, eere aquiaican de 
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Coronel Vivida 
dição N 0  0651 Sexta Feira 19 de Fevereiro de 2021 	 Ano IV - E 

n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02/0512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art, 1 1 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a)da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe 'A" (Grau 1; 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital a°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/0512019—Edição 7378, obedecida á classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 20 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30•  A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
a°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

rt. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe conferes alínea "o' do Inciso Ido art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27104/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. oi de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONIHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

Irágrafo Unico. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2 1  a 61  feira, 
Art. 20. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal no. 
056/2020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do ,  Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/0412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 51 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 

"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 

composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO ÇPF 9". IDENTIDADE W. 

Picara Mazoocatio Presidente 032.434.999-84 8.613.696.IIPR 

Forr,andode Quadros Abatii Membro Eletivo 044.650.189.16 8.178.9614IPR 

lana Roberto Ochmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcelino Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mac dos Sonhos Canova Membro Suplenio 053.900.389.16 9.782.955-1IPR 

Douglas Crisiian Sirap0000n Membro Suplonie 041.032.719.06 8.907.764 8/PR 

Elioangele Vais Oponhoiz Membro Suplente 029.222,869-03 8.601 .832-6IPR 

Flaviane Gubarfi Siqueira Membro Suplente 1 077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40 . Esta portaria entra em vigoras data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7 1 , 

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal a° 8.666/1993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público lnterrnunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N" IDENTIDADE N° 
lana Robei'js Schmid Presidente 050.669369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403,644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021, 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  122/2021 

PROTOCOLO N2  107/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

. 	

DATA: 19.08.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 
Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 

interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 
certame. 
No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 
a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de 
tecnologia adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e 
pessoal treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos 
licitantes. 
Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do 
interior do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não 
utilizam de mídia eletrônica (internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de 
Pregão Eletrônico prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o 
disposto no Art. 1, Inciso III da Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n-° 147, de 07 de agosto de 2014. 
Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 
participação em certames, razão pela qual elege-se PREGÃO, na forma PRESENCIAL para a 
realização do certame. 

Crd ia I mente, 

lDinara Mazzucatto 

Presidente da CPI- 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



' 	 \ - 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURIDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Presencial. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa para fornecimento de Nobreak, 
para rede estabilizada da Administração Pública Municipal de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 0  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n 0  352/2021; 
c) Dotação Orçamentária e Orçamentos e Mapa Comparativo; 
d) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
e) Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 

O Ofício n 2  122/2021 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 

8.666/93. 
Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 

da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 0  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que o bem objeto da aquisição se enquadra no conceito de bem comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 0  10.520/2002, o Decreto n 0  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 0  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n2  10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

1 Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, qíe 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padr4es_, 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 MA CIDADE PAPA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL ViVIDA —ESTADO DO PARANÁ 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2 , a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata de 
contratação de empresa para fornecimento de Nobreak, para rede estabilizada da Administração 
Pública Municipal de Coronel Vivida-PR. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto n 2  
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (nQ 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

2 Lei n Q 10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

IV. DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

O pregão é regido pela Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 0  2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo. 
Todavia, a escolha do pregão na forma presencial encontra-se devidamente 

justificada pela Presidente da Comissão de Licitação, conforme manifestação de fis. 92. 

V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

VIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 

realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

3 A. 18, Ida LC n 2  123/2006; A. 6 2  do Decreto n 9  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 9  11.488/2007. 
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pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

IX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO. 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n 2  3.555/2000. 

X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 

A 	processo administrativo de licitação. 
Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
ei VividaPR, a 2-O e ago4t e 202

de —2c~~ B inski 
OAB/PR 67.07 1 
Procurador MuniciDal 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 2  52/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  100/2021 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-

56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 

Portaria n 2  11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 

a  Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 

ITEM, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA 
REDE ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de 

Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, os quais fazem parte deste edital, a ser 

processado e julgado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, conforme condições 

estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal n2  10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 

3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 9  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, 
de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2  18, de 20 de dezembro de 2007, 
Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL", 

a 	conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1. 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09:00h do dia 08 de setembro de 

2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida, 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:01h do dia 08 de setembro de 2021, junto a sala de 
Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe.__________________________ 

1  Art. 2, §3 21  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://0msop. com.brlmunicipios  
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- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL" conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1. 

II— DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes. 

III - DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal está fixado 

em R$ 12.312,80 (doze mil e trezentos e doze reais e oitenta centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo ao processo. 

3.2. A competição se dará por MENOR PREÇO ITEM, sendo que o licitante deverá formular 

sua proposta respeitando o valor máximo fixado neste Edital, valor unitário e total do item, 

sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 
objeto da presente licitação, enquadradas como MEl ou ME ou EPP, situada no âmbito 
regiona1 2  e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  10.520/02, na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à matéria, 

bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*4 pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar do Pregão, as empresas que não se enquadrem como MEl, 
ME, EPP e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista 
do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, 
Chopinzinho, Clevetândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, 
Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, 
Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova 
Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, 

Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do 

Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 

2 Art. 2, §3 21  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

http://0msop.com.brlmunícipios  
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Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino) conforme Decreto Municipal 0 7643 de 03 
de maio de 2021, Art. 29, § 32, II, b, nos termos do Artigo 39  da Lei Complementar n 2  123, 

de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 

hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 

União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  5.450/05, bem 

como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 

Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

• 	 Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 

ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:O0min horas do 22 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão 

pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min 

às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitas de habilitação, 

conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 

o documento indicado na alínea "b, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 
deverão ser apresentados separados dos Envelopes n2  01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 

e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 
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6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE", fora dos envelopes n 2  1 e 2. Na falta destes documentos a empresa 
será automaticamente eliminada do certame. 

. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2  01 E N 2  02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 
face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - Proposta de Preços 
Pregão Presencial n° 52/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Empresa: 
CN Pi: 
Telefone: 
E-mail: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Data da Abertura: 	 08 de setembro de 2021 
Horário de Abertura: 	 09:01 horas 

NOBREAK, PARA REDE 

Praça Angelo Mezzomo, s/flQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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Envelope n 2  02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° 52/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE 
ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Empresa: 
CN Pi: 
Telefone: 
E-mail: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Data da Abertura: 	 08 de setembro de 2021 
Horário de Abertura: 	 09:01 horas 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 
FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 

eletrônica (CDR ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 
9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 

SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 
9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com os prazos do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do referido contrato; 
f) MARCA do produto cotado, sob pena de desclassificação, 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 
nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário e total máximo do ITEM, conforme o ANEXO 1 
(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 
nenhum reajuste. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 7 de 46 



/CPIÕ\ 

t: 
£.:\ 	

'1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 

Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 

proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa do item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o item, 

entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 

ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do 

contrato. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
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funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br . 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

ON a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 
a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos estaduais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

• 	 e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito em relação a tributos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 
pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 
1 9  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 
Anexo V). 
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OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "ci" e/ou "b" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 

apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 

10.2.2. A falta ou irregularidade de qualquer documento exigido no presente Edital 

implicará na inabilitação do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo 

para apresentação de documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou para a 

revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

Praça Angelo Mezzomo, S/iiQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 10 de 46 



7Ç.PPV(J 

k 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

Xl - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 
edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário e 
total do item. 
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
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11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 

lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 
pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
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Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 
11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
de oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 
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11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 
a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada, 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 
11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 
abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
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destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no item 12.2., será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, 

contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo 

ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no 
preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no 
endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

O 	
12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
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XIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

XIV - DA CONTRATAÇÃO E ALTERAÇÕES 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente e após apresentação 

dos documentos relacionados no subitem 13.5 deste edital, o Município convocará o 
licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 
das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
14.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 
14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida. 
14.1.4. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
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prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 9  8.666/93. 

14.4. Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento de Saúde com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 

14.5. Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos do produto contratado. 

14.6. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

14.7. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 9  8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 
mencionados. 

14.8. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  
8.666/93. 

o 14.9. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

14.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

14.10.1. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

14.11. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

entrega do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
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14.12. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não 

atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

14.13. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO ITEM 

16.1. As condições e características para entrega e aceitação do item estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII— DA GARANTIA TÉCNICA 

17.1. As condições quanto a garantia técnica está fixada detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. A forma de pagamento esta detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXI - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária especificada abaixo: 
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ÓRGÃO: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1  DESPESA 

DESD. NATUREZA 
1 	PRINC. 1 

00 03/01 000 1.008 
Modernização Administrativa 

28 3856 4.4.90.52.30 
03.001.04.122.0003.1.008  

XXII - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

22.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

22.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

22.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

22.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXIII - DA ANTICORRUPÇAO 

23.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXIV - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

24.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 
do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

XXV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
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falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações 

legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

OR com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

. 

	

	 correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
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25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVI - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e 

não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
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27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 

durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

27.8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução e entrega do produto, objeto desta 

licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e 

acompanhamento pelo Município. 

27.9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da entrega e instalação, objeto da presente licitação, e a sua 

inadimplência não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade do produto entregue e 
instalação. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

27.12. O Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a entrega do produto, 

mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, 
os preços unitários. 

S 	27.13. Na entrega do produto, serão observadas as disposições da Lei n 2  8.078 de 11/09/90 
- Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 
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se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 
Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 
Anexo VII- Minuta do contrato. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 
específico do município - Kit Proposta, 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
Praça Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 9  52/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência contratação de empresa para 

fornecimento de Nobreak, para rede estabilizada da Administração Pública Municipal, do 

Município de Coronel Vivida - PR. Conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  352/2021 (Anexo 1 ao processo) 

LOTE 01 - NOBREAK  
VALOR VALOR 

COD. UNITÁRIO TOTAL 
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

PMCV MÁXIMO MÁXIMO 

R$ R$ 
NOBREAK, 	CONTROLADO 	POR 
PROCESSADOR DIGITAL DE SINAIS, COM 
POTENCIA 	NOMINAL 	MINIMA 	5000VA, 
TENSAO 	DE 	SAIDA 	NOMINAL: 	120V, 
TENSAO 	DE 	ENTRADA: 	BIVOLT 

AUTO MATICO 

EQUIPAMENTO 	ON 	LINE 	DUPLA 

CONVERSAO (AC PARA DC E DC PARA AC) 

COM CORRECAO DE FATOR DE POTENCIA 

ATIVO E UNITARIO QUE INDEPENDE DO 
TIPO DE CARGA (LINEAR OU NAO LINEAR) 

CONECTADA AO NOBREAK; 

- 	 CONTROLADO 	POR 	PROCESSADOR 
DIGITAL DO SINAIS (DS 

1,00 UN 9107 12.312,80 12.312,80 
- FORMA DE ONDA DE SAIDA SENOIDAL EM 
SINCRONISMO DE FASE COM A REDE; 
- SENOIDE DE SAIDA SEMPRE ESTAVEL; 

- ESTABILIDADE DE FREQUENCIA MELHOR 

QUE 10 HZ ASSEGURADA POR OSCILADOR 
A CRISTAL; 
- PROTECAO CONTRA CURTO-CIRCUITO NA 
SAIDA; 
- 	 DESLIGAMENTO 	AUTOMATICO 	E 

PROTECAO CONTRA DESCARGA TOTAL DE 
BATERIA; 

- BYPASS AUTOMATICO E MANUAL; 
- 	 DESLIGAMENTO 	POR 	POTENCIA 
EXCESSIVA;  
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- 	 DESLIGAMENTO 	POR 	PROTECAO 	DE 

TEMPERATURA EXCESSIVA; 

- CORRECAO DE FATOR DE POTENCIA (PFC) 

NA 	ENTRADA, 	CONTROLADO 

DIGITALMENTE, 

- 	 FILTRO 	DE 	LINHA 	DIFERENCIAL 	NA 

ENTRADA E SAIDA, COM VARISTOR OXIDO 

METALICO PARA ATENUAR OS EFEITOS DE 

DESCARGAS ATMOSFERICAS. 

- PAINEL DE SINALIZACAO POSSIBILITANDO 

A SUPERVISAO 	DO 	ESTADO 	DA REDE, 

BATERIA, INVERSOR, BYPASS E POTENCIA 

CONSUMIDA; 
- COM NO MINIMO 10 BATERIAS INTERNAS 

DE 12V/9AH OPERANDO EM 120VDC; 
- PROTECAO PARA FAX/FONE; 

- 	 ALARME 	VISUAL 	E 	AUDITIVO 	DE 

POTENCIA EXCESSIVA. 

- 	 CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	DO 
VENTILADOR 	DE 	ACORDO 	COM 	A 

POTENCIA E TEMPERATURA DO NOBREAK. 

- SOFTWARE DE MONITORAMENTO DE 

ENERGIA 	INCLUSO 	E 	INTERFACE 	DE 

COMUNICACAO SNMP OPCIONAL 
- DISPLAY LCD  

(doze mil e trezentos e doze reais e oitenta centavos) 

2. Justificativa: 

2.1. Os nobreaks são responsáveis por controlar problemas como afundamentos e surtos de 
. 	tensão, e manterem a frequência elétrica normalizada evitando interrupções no 

fornecimento de energia. 

2.2. A Prefeitura municipal possui rede estabilizada, possibilitando funcionamento dos 

equipamentos de informática utilizados pelos servidores para desenvolvimento do trabalho 

cotidiano, porem como são muitos computadores ligados ao mesmo tempo, a rede passou a 

ter quedas repentinas na energia por não suportar a demanda de energia, ocasionando por 

muitas vezes perda de documentos e/ou trabalhos que ainda não estavam salvos. Visando 

resolver estes problemas de queda de energia e consequentemente a perda de documentos 

importantes se faz necessário a aquisição de um Nobreak que suporte as oscilações de 
energia e ajudem a manter a estabilidade da rede. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 12.312,80 (doze mil, 
trezentos e doze reais e oitenta centavos), conforme mapa comparativo em anexo ao 
processo. 
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3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 

5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo ao processo, desta forma deverá cumprir a 

Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

5.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

. e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, §32, 

inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 

fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 

crescimento dessas ultimas. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigênciado 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
. 	 levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

7.11. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previ de n ci á rios. 

7.12. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
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7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 
Secretaria solicitante. 

9.2. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega do objeto deve ser nas dependências da Prefeitura Municipal de Coronel 
. 	Vivida - PR, localizado na Praça Ângelo Mezzomo, Centro, CEP: 8555-0000. 

9.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 

9.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

9.6.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.6.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o 
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pagamento. 
9.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

10. Da Garantia Técnica: 
10.1. A Contratada garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeito de fabricação 

pelo período de garantia do fabricante, contado a partir do Recebimento Definitivo pelo 

Contratante. 

10.2. Durante o período da garantia, a Contratada substituirá as partes, conjunto ou bens 

defeituosos ou degradados em decorrência de falhas da fabricação, sem ônus para o 

Contratante, cabendo a este comunicar por escrito a constatação de defeito ou degradação. 

10.3. A garantia do objeto deste Termo sujeitará ainda na prestação, pela empresa 

contratada, de todas as obrigações previstas na Lei n 2  8.078, de 11/09/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor e alterações subsequentes. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
. 	 creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 
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13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666193. 

14.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração e 
Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela Secretaria 
de Administração e Fazenda. 

14.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, da Secretaria de Administração e 
Fazenda, Silvonei Langenberg, Decreto n 2  7567. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato: 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 

Silvonei Langenberg 

Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 30 de'46 



'*

vL  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL (PODENDO SER A 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL), (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

NO REGIME DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 52/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 40,  inciso Vil, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

o 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 52/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ , com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

. 

o 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  52/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n 2  52/2021 

o Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  52/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 
em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  5212021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
N EGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 
Lei n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 90 

 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2  52/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CN Pi: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N2 DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 

• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 	 PREGÃO PRESENCIAL N 2  5212021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, /n9 - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 9  

5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxx, Estado do xxxxx, inscrita no CNPJ sob o n 

xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n 2  

xxxxxxxxxxxxxx e RG n 2  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, 

de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, 

de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei 

Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 

n 2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, 

ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Presencial n. 2  52/2021, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, 
ANEXO 1. 

Parágrafo Segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Presencial n 2  52/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Pela entrega e instalação do objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$................ 

Parágrafo Segundo: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos, despesas de 

transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, concernentes ao 
objeto do presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive os 

demais encargos inerentes à completa execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO ITEM 
As condições e características para entrega e aceitação do item estão fixados 
detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GARANTIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia técnica está fixada detalhadamente no item 10 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento esta detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta dos recursos da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos 

1 
UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 1 DESD. NATUREZA 

PRINC. 1 

Modernização Administrativa 
00 03/01 	000 	1.008 	 28 	3856 	4.4.90.52.30 

03.001.04.122.0003.1.008 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 ( \ 
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Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram este Contrato o Ato Convocatório - Pregão Presencial n2 
52/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
CONTRATADA, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
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habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados 

suficientes para, em complemento a este contrato, definirem sua extensão, e dessa forma, 
regerem a execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro; 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam 

seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  5212021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

CORONEL VIVIDA 
UMADADI PA*TOO$ 

OQUE 

PROCURA? 

n ti 

ri ri 	Hi Ei ri E 
ri ri riii 	[ 	1 H1 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 

https://docs.microsoft.com/pt-br/dotnet/framework/install/dotnet-35-windows-10  

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 
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COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 

LI 
2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-Vindo(a) ao Cotação Eletrõnica de Preços. 

Pina iniciar ci procedimento. dique em iniciar CotaçSo e selecione o arcjslivo RIT enviado pela entidade publica. 
cci selecione urna cotaç$o ja iniciada na lista cl. Cotaçôes Iniciadas'F,nal,zaclas'. 'Joce tambem pcit. selecionar nesta lista 

ot ço ji fÃ fizad.tantoj a o 	lÍzaçao q  topa a 	s s ao ou te me mc P.— 	 da, e 

Tipo 	 Identificador 	 Ano 	 Finnlizoço 1 Iniciar CÇ 	
°PO 	 - 2021 

P posta 	 1G6 	 2020 	 P 

	

- 	1 
	

1 	
-- 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 
Aluir 

	

Este Computador s Anta dsTnabathsi 	Prunc<c 	iii T, iii 11— 

oo. pasta 	 U¥ O 
1. 	4r:çc 	 Tamanho 

2021 001001Z 

e 

	

°P---202100001 20000000.ka 	 o] ]Ail iv KtTlKfl) 

Ab 	 Cancelar 

Praça Angelo Mezzomo, s/ 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronetvivida.pr.gov.br  
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

Proposta Comercial 

 

P,prrlshar 	"\ 	Cadrir, 	- 	 °'°° 	 Abrir outr. 

1 	Popoi r 	 For 	d 	ae 	 1.4. 	 Cataç 

12:2021 

 

j Propott: 
Finalizar 	 Limpar 	p 	Filtrar fte;, 	 Imprimir.. 

PreparO. 	'V 	Propotu 

Preencher Proposta 

i.a 	rrtt(Pfl1eLb 

Pino a 	 Vi da,Ie tia 
Lote 	 Ir.,., 	 r,..a, çào dali..,, Qu.,,t,da.ie 	 'J,,,daa 	Qo..,i dote - 	Vai.,, 	 lá,, Marc. do .rC,, 	 E,.,oçà 	 P,OPOd 	 TOt.I 90'Illl 

+ 
- - 	LI. 	 : 	rol 	p091). 	P0 	 ,'i.Ei 

5 	FF1 	 .: 	 I 	 r 	:-ç-c tE 	di,.- 	:0,14 o nt ar • e 
.Arr_ 1€ Pneu. 1-5 1 FI_I' Ei 	 + ''co 	nr - 1 

cosi,,: 	ur.iEllErr:OiT_GrriiIpu,u;rpi  

.0' 	C,(it-1I.h-lIEiiTOiiE 	EL 	ir,.E 1+  

- Xl 	 -trio-' tu:. O , 	[Liii 	 - DE + 'SEOX SER - 4' 
I 	 Ep.KC '16-1- .e-r,EriTc e,, 	E.oLc;L 4 xe,.:C 011  

LO [.1 9-1- i 1.1101K 	 e, 	itt 1 lEr + iVvn0 Uli 4' 

1 	 IOI.ICC 	L'LC-i 'E- 	til lii 	EL1IL = 1.6 E 	+ 
Foni.e,dor. Pra.. rO. E.ecr.çào Valrdzrd.de Propoela 	 VelorTotal: 

ril000daotrluln 	- - MESES - 	- - 	AOOIAS 	- 	- FSo 

j ..í.:._:. _vO 	irCtl0V1stoi_ítS_• 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

-----..--- 	 2 	- 
- Proposta Comercial 	 . 	....... ;, 	Pe101•, 	, 

O :"nEarr.. 't!Ll.11072.. eOIlEMtI'5.'Y. 	 2 2(1,1 

Vit.•I 	r 	.'':: 	 '.W,j 	il..L,.,ol,, 
- , 

_-_ 

- _ 	 1 
P,,. ,te Eo.c..ç.o 	 V,.I,,iad. da P,opoeta 	 VeiorTo*,,I 	 -- 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

[lPropoIt 	 P. 

Preen, 1 'el Proposta 

t.t. 	 I 	 0r4r) 	d 	1.1,, Q.*,,ti4.d. 	EMId 	Q4hS.1.vr Unitir±, 

'E1C0 lBiS4EOS1&14 + 19Co 

5 	PtKAC4CC* Til TOPP lORA MEUS "0: 4XS 

SE TO 	ff4 	Pt-4-ODE ULCAIIIZO 11+ XALO) 
 

4 CONSERTO SE PNEUS POS II lã 15 	 + 1EOO)3) 

LESLrcATT4GEM E rolIrCepri 0€PNEUS E E 	 + 

SER ECO rN -11111-1 1 E1ITO 0€UWULCC o 1+ 

SER ICC. [EL -IIIIH_IIEIITO EMCBCUIC , 5 EI + 

4 SER lCd DE LSELAJKEAU000 04 VBCI.EIÇU E + 

'oce)) 

JC'0)SEUIA 

, icCCe 

KO DE aMIMr~MEM 'W 

ET1WDXOS0CUM04G04B4V9CULOSLEES+ ELCE)M 0TSE 	
j 

FOTRISROdOF: Praeo de 1 

 

Validade da Propoeta; 	Valer Total; 

60 DIAS  

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

Cotaço (leteorrrc, de P,eço, 520h 5€r25 

Proposta Comercial 
	

1 	Proportr 	 r I .SI 

	 SI, 

	

í J 	
Sc[.'sr 	)< 

(aclastral Fornecedor 
	 i: 

EltedU 	 CidAde 	 (EPi 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	

( 
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7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 
tço EI,ton 	, 	5205 	 1 - 

-. 

SISTRO DE PKÇÇQN PARA ILJiUltA E EVENTUAL PRESTAÇAI) 1)t SERVIÇO DE iLOJHAMINTO. BAlANCEAMENTO. CAMBAG 	 P!Y1I 

S3ZI 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 

AON 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 

-- 

0 

...b..4. 	 hd.d.d.P..,..!. 	 ..I..T.S ...... ..... . . 	............ 	... . ....... 

10. Imprimir proposta: 

-1 Proposta Comercial 	 : 	: 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 52/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE 
ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Angelo 
Mezzomo, sln, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 08 de setembro de 
2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 08 de setembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: 
R$ 12.312,80. Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.qov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 



DiÁiuo DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

SLONSKI & CIA LTDA., toma público que irá requerer junto ao LAT a 

Renovação da Licença de Operação para a atividade de comércio varejista de 

produtos alimentícios, bebidas e fumo, implantada na Rua Guarani 640, 

município de Pato Branco/PR. 

A DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

A Empresa Parzianello e Parzianello Lida., tomo público que 
ebeu do Instituto ADIa  e Terra, IAT, Licença Ambiental 
plificada, do empreendimento LOTEAMENTO JARDIM 

DAS LARANJEIRAS, a ser implantado na Chácara Abílio 

PROZjGDICIIOn  nesta cidade comarca de Pato Branco-PR, Matrícula 
37 847, 2 °  Oficio Registro Geral de Imóveis. 

.

10_o_o_and P4EOMQNIEOR4O,ZO0JOJ00 

Prrofoilouron Mçor,ioipol do CNN 80 IAS 080/0021.43 

S LJ L. Ir) a 
prnleilvtd/nuluoopn500bn 

Rue Drr010en,A8, 08-Pene SeMI 0240/aSAS .CacEo .CEP 81465.000 - Suámos- Panancá 

PORTARIA Na108/2021,0109 DE AGOSTO DE znoi. 
Diopoe eobr,econceçio de 00 doo de lérias ao e,noidon Ornoreon Sengeletni (125 31/o8/2020) 

LEI Na 106712021, SE 19 DE AGOSTO DE 0021. 

DiapAe cobre a denominação o logradouros público que especifica, situado no penlmesro urbano de 

Águas Termais, no Município de Sulina e dá outras pnovidéndao. 

A pirbli,açio na Alegra doo alço mime enrcnnrern-ee dopoeloele no oogulore endereço eIeIrOnloe: 

hnrp//unreu.dlarIemunIolpet.com.br/sm,, 

 

edição dedo 00 Un AGOSTO de 0000, soltem, ter uuoorioarmra 0 

102de07 de -no de0011 

o-- 

do par001 
PnvrvAorun MoIro/UpA) do 

U I,,jfl a 
"" poreoioonAu caDa burro 

CNPU EU,OES 000,0001.43 

IA1(dOu ::. 

Ruo Tu000rnbo, 60- Fooe 1401 0144-0500 -Condo . CEP 85665.000 - SiulVe- POrcoS 

RELATÓRIOS IR 8812013 '-TCE/PR 

Relatórios IR 80/2013 -TCE/PR, Rol. JULHO/2021 

DECRETO Na 017/2001, 0123 DE AGOSTO 012021 

DropO, 

SC 

	a Ab,rluna do Crédito Adicional Especial no Orçamento do MuAo)pio da Sulino penso 

eoenoloío Eoarmceiro de 2021. 

L

pobl:,auso ns Alegra duo eles sobra enoentnam-o, dr0000'nelo no oegruinle eedereçs eleçninoo: 

aoroe.dlarlennraoleip.I,eorrr,bo(aop, edlçãa da dia lede 950170 de 2001, -forma lei AurOAosUoe ne 

OS'. í,rnhu 2.0017. 

HUNICIPIO DE SAUDADE 50 IGUAÇU ESTADO DO PAPARA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 550 N 1  085/2020 

Ara de 0,51500 de Preçno o' 03512020 
Teflae M lOve .0 009 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SAUDADE 00 bUSCO, pessoa loAdiro de drneinc pdbllcointenro, 
es CNPI .195.585.47710001.92, coso sede e Poro caço. Frei Oiço Oenocher, neTos,  Oleiro, 

CEPOSUSA.000 aR Saudade do troço - P5. C01ITOATAOA MA. 00600 AVENIDA (TER-ME—imo 

160951 
Opa da 

URSO. DESCRIÇÃO PRODUTO 
1 OSOeao Rale, 

valor 	 1 

Rles.epo•Io 1 
resInas. 1 1 Registrado RI 

R$i 

1 	o neeçurritono 
CPMOUEITOELGASOLINA 

OOITTVADA 

1 	5,81 	 1 
1 

ÃOS 	 1 

04 eoeqoillhno L C0000STIEEL ETANOL 3,20 0.17 

O P000açeo ira integra 000 .,.S coma ,eloeiram.On supoercele 00 seguinte eneeneço ,ieonoerm: 

hrrp:/)ncwr.udlanioreoeldpolconubn/empL ,drçio de 24/00/1025, oorfenne Lei AoloniOa000 NO 
1358.2, 20 de AgoIro de 2020. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Na 06812021 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimento de 
Concreto Usinado FCK, para atender a demanda do 
Departamento de Obras e Engenharia desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇOES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 14 de Setembro de 2021 às OShOOmin, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no Dite oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br . 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha, 23 de Agosto de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro  

MUMCIPIO DE CORONEL VIVIDA .PR 
AVISO DE ucIToçÃo- EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'5312021 

TiPO MENOR PREÇO POR LOTE. EXCLUSIVA PARA ME E ERA 
Objete: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE 050 
INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE. mIcro do Eodestrn das poopoelae, 
paro, das 0h00h10 do dia 25 de aquele de 2021 até és 08800mb do Ao 10 de Setembro da 2021. 
AboVoo das propostea apls se OOh00rrrin do d'os 10 de setembro de 2021, Indo da díapda de 
preço, à, Iuh05ner do das 10 de setembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL Rã 9.054,50. Pnaoo 
de vigência 12 meses. Os procedimentos paro acesso ao Pregão EletrSnico eat3o d'apOntaeie no aRe 

woço,IioRaooee-e.ocm08. O evito) está doponloel nos aRes wenn.00reoedcics.en.00u.br  ou 

001V 0/Moços-o oçnrIA. InlornreçOes (46) 3252.8300. Coronel Vrvide, 23 da agosto de 0021. Doara 
Neucettc - Previdente As CPI, 

MONICINO DE CORONEL VIVIDA. P0 
AVIOS DE LICITAÇAD- EDITAL DE PRESUU PRESENCIAL N' 0212021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM -EXCLUSIVA ME E ERA SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Obielo: CONTRATAÇÃO 

DE 
 EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOEREM, PARA REDE 

ESTABILIZADA DA ADMIIISSTRAÇOO PUBLICA MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Prego Anpelc 
M-..,$10, ooedenolenrentoeenoega dos envelopes: até,, 09:00h do de 08 de enternboo da 
2025. AbaRroto dos envelopes sa 05015 do de 00 do soNnbno de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
Rã 12.212,00. Preso deopénoa: lonneses. O editei podará ser disconorte es Municípioda Co-1
deorda, das 0000 is 1200 boroa e das 1100 á, 1100 deras oo atrevés do soe 
95.00r3/lelA55.9/0.15ÇÇur. Intonnraçoee (AS)  3232-0306. Coronel Vidda, 23 de agoalo de 2021. 
Orane Maceuoetto, Presidente de CPL 

NSNIcIPIO DE CORONEL VIVIDA .PR 
ERRATA REFERENTE AO TERMO TE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Pn000sao de 
DIspense de Lotação o' 23/2021 
Onde se lê 

TERNO DE RAT1FICAÇEO DE DISPENSA DE UCITAÇAO 
Peeaaase da Dispensa de LIeitaãáO 0'OSI282I 

DespaCho do Preleéo 
Processo Ootatóo ri' N412021, RATIFICO, roa terno, do cri, 29, da Lei Federal n' 8,6003, 

contendo pereoeriurídoo da Sn. Trago Bernardo Dugeelu de Okneeia, Procurador Munoboal, d. 1.. 
depenoávela 400,500 no, Lermos do Ino'oo II, do ad. 24 da Lal Fadarei n' 8,160103, do dipioms IeAel 
i000rado, rataranta á -sanção da empra.e (bISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICO LTDA, ins008a no CAPO sob n' 09,007,23010001.57. par.a prestação de sonaiços 
espocoéaedosennoenidençao pr -noive esseeasora té,nuano na rede de intomrá904 serVIdores, 

da 8-0-aU, inlemet) de toda, a, unidades adminst,eBvas do Mupiopio de Coronel 0/arde. 
O colo, torci é de €316.800,00 ldeoesoeís mil e encurtes reelsl, prece de -inça, é de IS ldoeel 
motos. Puboqla-se. Coronel VIvida, OS de agosto de 2021 piorderson Manque Seleto, Prefeito 
Municipal. 
Lela.,, 	

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇAD 
Pnsess,o da Slopsesa da Llel80000 .- 2312021 

Despacho do Prafeto 
Proceaso Luodelórno o' 04/2021, RATIFICO, nos termo, 2000.26, da Lei Federal n' 8,060/93, 

contendo parecer urldao do Sr. Tiago Gemendo Bioghrskl de RImando. Procurador Murmaipol, deobro 
dispensável • Octsçao restarmo, do Inciso II, do M. 24 da Lei Federal o 0.6603, do diploma legal 
lnuooedç, relerenle á cooperação da empresa PISE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LIDA, ipacréa no CNPJ sob O D9.00P.2001006 ra 1-S7, pe a prea100ão de cena 
espooiaioadosemmapulançso preoenOoaeassessorra 4000a na rede de int000à000 )sorveiore,, 
interneT de odes ,s unidades, sdmera009ues do Mun'alp'e de Coronel V'nonde. O odor total ido Rã 
16.800.00 )deoesae's mil e 0800nnloa reais), peto de onaouçao 62012 (doca) maaaa. Pubàqua.ae . 
ComnelAdde, 05 de agosto de 202t.Apdaraon Manque Osireto, PneleEo Municipal. 

IOUNICIPIO on CORONEL VIVIDA -pm 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Reterert. ao Edilal Praglo PreaenAai n' 01/2021. OeIo registro de reeçes pare Iutioo, , eoereuaia 
sem/9oa gerais de Smpeoa, PARo,,,, arAmagem, iaparo de calçadas a oalçameoo oe gotosa p006 lua, a 
anaoa som Nota, e/ou pelar, a00001soeoparo de meio lo, booa de lobo, eenuçoa de petoeimo, 

oarppoaria, encenador, eMIlAaN, caIaIs,.. o,niure de leoas e docas para atedoer as neoasaidodaa da, 
.-Lara.a d,pananeneoa da adnlroaoaçso nun,r:pal. P000: 12 me,.,, de 11.08,1021 e 18,08.2022, 

ATA RECIST  
DETENTORAS CNPJ0' ESTIMADO 

112i2021 1 ALEO 8SOAERI. PRESTA000 DE SERVIÇOS Dorso 0510001.00 200.759,00 
95.2021 DM10 MATISTA DE MORAR 04840054002 41.00407n000l.00 96000,00 
e42 p27 CLODIVALDO LUIZ MARTINS OD,Un uO.09T,Snl005l.43 nSEnSo.10 
90/2021 FERNANDO SOFICOLVES OS ROEr/O Solo LTDA 2tTOO.000iVIOl-10 131.EeO,UO 
9012021 LEDER E MAFP.R LTDA nD356.2201n50n-38 lSe,900,U0 
910521 1 SILMAO DOS SANTOS 07.n1I.040R001.S3 110.838.10 
98.12021 1 VALIdE QUADRO DE SOUZA 11,4A3.620i0001.11 51490.00 

--os,  lora 59050 O, 2021. Moarson aMoque sanoro, n'naleeo. 

MupAciplo DO CORONEL 125106-ESTADO 00 PAMJJMÁ 
norrALN'aeonsel.ao 23 de agoaerr de Selo, 

PROCE300 SELETIVO SIMPLIFICADO 9605302520. 
A PREFEITO DO MITOICíPIO DE CORONEL VIVIDA. BOAdO do Paraoá. o 11 do ecos ,Odbrin000 

leais. e de oeoEeesrrdsdo une o dorpoeto ou RIade de Ubeen,ea o'. 0051212111 21 do 1400  do 2121, 

80508.118. 
TORNAR PÚRLI003 e ncediado de pmra de TAlo, Au P000eo 54.50, Srmpirsraulo de UNFER500500 
TÉCNICO DE ENPEEPoEOS000 

0-RESULTADO 05 AVALIAÇÃO DE TI0TJLOS: 

NOME 00CANDIDATO N-  DE 
PROTOCOLO 

00Et' CLÂSSI. 
FICA/UM 

Orli'aio tiai,olbc 18122120 _J 
(.0010110 SoaI., 59.050121 ._.j5. 
SsOrI.TDiatlansBaaoradcUledda 10061/21 1.0 - - 
.100. doe Saeloo Cancênseol 59034/21 ES 
0(ellyCIaudnaLanoort 10,070/2I .JL... - - 
loa 0001ea 40 M,eao 1E120/21 3,0 
eF0U00 doo Sento tierursdoe 10.101121  

'Eliaeo do Ojicora truta coo 
 

59 ,123121 2.5 
ep,4p40(.0r1 tOnlA/Ol 2.0 

'Uda000doeaae 0/ao. 59,175121 1.0 0' - 
'teaSol Caetu 050, IB,ITT/21 .0 
0/Asna 1~ 20 Laudos, Mn. 10120121 LI - 

NOME DO CANDIDATO TOPE 
PROTOCOLO 

NOTA CLA5OI- 
FIC CÃO 

Idos, doe 0aades 10121131 23,0 ' - 
1,aoalol.e,ZaroaruSu 10.121121 14.0 
Oodaiiodoyaorira Dslmaoo MicA 51 , 103/21 

11  

1 2 ' - 

Al- nunonbionh 00 100121 lOA 
Fcroaurda Cn.Goa do 0000.a Feosa 59,129121 3,0 

ELrJ.u0 Ornes doAorrae,IM.alho 5902S/21  

50-AoaeUOaroqso aosenarrroer0000eoneoo corei. ooroe,or0000eee000ie sarr.00rrrraceo 0ieuirrar.0. 

000oeá lacAdo aló ae 17:50 Mac de no. 0010511011, mediarei, peonorano ao 000e de p,oi000loaeprelecoa 

0NDE500NI4ANIQUE RUOSETO 
11105400 
Rnãnarre.seo PsIrAqon..e 
Carlos 0upos 

SeoretánioMerri,iOaIde Admmoioealao e F.aenda 
Oàeraoa do Mono Spa000li 
OI,elon 40 Sops,taeerrOe de GeeOào do i'eseos.  

CMDCA - CorrectA, Mooioipel do. Dieeieo. de Ceieoçsedo Adclo.cenre 
Co.meel °ldide -Pc 

MaoOeOplode C000e,e1 Vmda -EMa4e doPaeá 
CMDCA-Com~ Mson0000e1 dea eScoRe. 4. M1.eoa e da Adoleeeee.Ie C,noeel VI0I4. -0, 
EDITAL 5' 02/0025 
Alt 1'- Scopondon • perna de Iropo a ron0000çev da CvoeoB,e,n Toda. AparoAde EcenoeA doe Urce 
dvasenos -I'çciccadeSvrple,re.aeoononçdedcroom,olejlocddioeldccimeouioirctd.nP.tkomuz 
A pedimos-no inleene doe enOo ocOrre .nCO,rIrm.00 dlOpeoIVeO no ceAr/pIe endereço 

eIeIndnuw:hdopWrnOe ,c.AAriSnrcpiçAoErEm,AnLeorpZ' conforme eunorlzedo pelo lei MorApIpol 
,,e31163, a, 26 ri, moro dp 2001. r,g010reeoredepelo P--e' 70101. de)d dejrotho de 0120. 
Coronel V,rnda. em 20 do agv.tc de 2021 
MediA. LeAl M,nlea 
Pneo,denie de LMDCA 

CUMI01PIO SE CORONEL VIVIDA  ESTADO nO PASMA 

OdbOal 5'. 01411031 de zo/la/nesi r'r,ev 000100 Aeipldlrolo EO1AI o' 002/20Db SOE/lo 
e 1 O, rordidsA coO/dolo no Pnmos.o Aolrtieo soorlilredo FnvlesscoTe0100Ano. 

5' eedaos 	 asma 	 CI,aa08e,sà. 5' pestearda 

SI 	 Elari100grbo Cer000eo 0090000 	 20' 	 38.797121 

podóeaçOoo. Alegre de; aba come —ande-Osponloo no .9 te enderepe ehtSe'eo 
FID/Iria015el,n.vnV sdoon,blonoií - 001ts,eesuteroedepeleLe: M000ipd n'  SUEI de 26 de neo O. 2001 
r.polenantedapaio Decreto 0'TSat, da 140,1ulreda2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P95 
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°864(2028 
O Mooioípio do Ilepojste D'OoeS,, Estado do FonemA, tomo público. e alienação da 

dose de eherrrare do Unliiol do Pregêo Eletrônico N' 0641202 1, quase tem Domo objeto 

A eoioçoo do propos1o; oieendo e c0000s.çio da empresa eapeonelrosdo nos 

cooeanroielizoçlo de eoar,oiaio doorroedca a oorneç8o de ferlilsidodn doe solo, e 
eqoierçov de bocroicide e/os ioerSoido pane oont,olr de lanoso de e0005qroitos 

A eborturo das prvponioe qoe essavO pr0500ro pene o dia 24 (01010 o qoeoo) lo 

Agosto de 0021, 6, IOh'OOmio (dez) horas, ocoenoré no dia 08 (oito) de Setembro 
de 2020 Ao lObOoeoio (dez) horas, acedo que o omoobicoo,roto doo proposto e 

d0000nontos do hebililc080 poderá der reelnaado olraoés de plota100oro 

rowo' uorn..uorr000rocrr'uor,oçioin.uri,i'.hn 554 Ao IUhASnriar (doo) ho,ee do Ac OS (.0) 

do Setembro ri. 2021. 

A alteração de dote co dovm s 0000aaidadn de retificação do 0103010 do Edolel, Sondo 

cm vista impugnação protocolado por proponente interessada. 
Onsose informações poderão e,, obtidas olrevés do Edital vi. Progdo Eletrônico N 

06412521, 000 horário da, ASlr.05or000 Me 12h:00mso odes 03h,30non ás 17h:I0oron 

Irnoma, oro sede do Poefeltnsoe Moruioipol da Ilapojem D'OeeP, - PR, no endereço 
eiol,Aniuo hnlor'//0000'ro.oioonerirnouh.rdois marro Irri"íiy,I,o<iroo e 

ocwn.o.00mpoeogomecor00000ldoe gov.bç. Maio.. informações 08 0001010 polo 

Telefone (046) 3326-8350, 
Irepojoro D'Oonro-PIE, 23 (tomo,, cOe) de Agosto do 0021. 

Vledpeesir LacInI 
Proaldmeoto de Coeeleoâo de Lloltieçlo 

Decrete N°801(2021 

Extrato, COBIDASO N °  299512021 
Contratante: Município de Ilaps4aro D'Oeste. PIE 
Contratado: tnovoetel Telecomunicações LIda - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob on°  28.942.269/0001 - XÁ, 
Objeto: Contrafação de EmpE000 especializada oca prestação do Serviços 

de fçoreoocjmçnlo de Internet, com conexão Wifi, a serem instaladas nos 
Departamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal, 
conformo objeto do Edital de Pregão ElelroVoico 14° 05012021. 
Valor do Contrato: R$ 14.181,12 (QuatorzE mil, conto eOitnOtg Com 
reais E doze centavos). 
Vigência: Do 23 (vinte e Edo) de Agosto de 2021 olÁ 23 (ViIOIE E três) 

de Agosto do 2022. 
Data dor Contrato: 23 (violo e três) de Agosto de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 

Extrato Controlo N° 299612021 
Contratante: Município de Itapoojoro D'Ocoto . PR 
Contratado: Vetor Autoeescrvois L0/ta, inscrita no CNPJ/MF sob o 00 

21.212.87910003 -77. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização do 
veículos Aulurmoloreo novos, para eoso do Departamento Municipal de 

Administração, Obras, Viação e Urbanismo e Saúde, conforme objeto 
do Edital de Pregão Eletrônico 140  055/2E21, 
Valor do Contrato: R$ 85.000,00 (Oitenta e eieoeo mil reais). 

Vigência: De 23 (vinte e três) de Agosto de 2021 até 23 (vinte e três) 

de Fevereiro de 2022. 
Data do Contrato: 23 (vinte e três) de Agosto de 2021. 

MOMCO DE CI4OPINZRI42O/PR. 
AVISO DE UEITOCVS 

M0daIM9A5. Pregão, EOoaI 1' 01/2021. Forma' Eleotraro. Dais da L108açso Dia 00da aalenSro da 

0121, ás 0000 1h00.01 
"nas. 

0906' RESISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUGiRA DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CASRVEIRO PANO MANIPPENÇAO NOS PROPRIOS MUNICI.PAIS. Veio 

mioeoo osS no. do' Rã rao,rOO,tO, GMn,re: SerdOos. O Edital om,onEa.se á dioposiçio doa 

lrdeno,aadcs no Prédio da PreleSore da Clnpérzerho. D8araáo do LiolneçOe, eCorrEsloS, Ruo MouaI 
Preadpio Ruepel, n' 2.011 - Ohop,nardrolPo, 0,, 08.00l12:00 e da, 13 pelo T'00 O,, e mv emdereço 

eleOrOrbo' noco,100nnI000ÚU,An.000U7 Irdormns000s polo 0 ,00505:1401 3241.ORtA. 

MunulolpiS DE 000PrOZINHO/PR, 
AVISO DO LI0iTA000 

Uodaodads: Praga*. 00021 o' 0212021, Porro. ESVAIDO. Saia da LeiiSSáo Os rI do sererrmbna 491021, 

à, 0000 Imoral heras. ORaro 60V,oIÇA0 DE iR50000 OCeiCOLAS PARA O PROAi100AO MUNICIPAL 
DE OESENVOI.VIMEN-TO RURAL DE INCENTIVO A RECUARIA 

,mc 	
LETEI-00. 0V~ eaOmaoe Rã 

ela 	Mreo, G 	M,teri com ume. A. Uoomo, O Edoel 	 000re ,a a Osross do sr a iAene,asdee me Prédio 

da pn.n.nue. As Onoproriro, Oloroso a, Luoe.noss a Conmsnos. Roa MOual Pm~ /iiureal n' Sem - 

-I~, a,a 00000000 a u,, 1a0017-00 na, a mc enOerelo 4.00000' 

oor'Oo/ioumOnbrcn.oro Ir lAormaçO.s ealoi,lsroma. 1401 00024010 
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Art. 1° Altera a redação do inciso III do Art. 1° do Decreto Municipal 
no 305/2021, passando a ter a seguinte redação: 

LII - representante da Câmara dos Vereadores: 

titular: Arcílio Mazur 
suplente: Mareio Rogério Francisco 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Contenda Paraná, 23 de agosto de 2021. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renan de Oliveira Santos 

Código Identificador:DFB785B6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EDITAL N° 014 CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 

APROVADA PROCESSO SELETIVO 00212021 

EDITAL N°. 01412021, de 23 agosto de 2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 002/2021 DE 
21/06/2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o item 8 do Edital do Processo Seletivo 002/2021 de 21/06/2021 
(abertura do certame) combinado com Edital n°. 006/2021 de 
26/07/2021 (homologação), Lei Municipal n°. 056/2020; 
Considerando que a necessidade do departamento de Educação, 
conforme Oficio n°. 140/2021, ainda não foi suprida, 
Considerando que a candidata convocada através do Edital n° 013 de 
17/08/2021 solicitou reposição conforme protocolo n° 59.200/21 para 
o final da relação de candidatos aprovados ao cargo de Professor 
Municipal Temporário, RESOLVE 

TORNAR PÚBLICO 
Art. 1°. A convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo 
Seletivo Simplificado aberto através do Edital do Processo Seletivo 
002/2021 de 21/06/2021, para o provimento de vagas de Professor 
Municipal Temporário, conforme abaixo: 

.

N ordem Nome Classifleoçio N Protocolo 

1 Marisan5ela Camargo de Souza 20 58.797121 

Art. 2°. O(s) Candidato(s) convocado(s), tem prazo de 24h (vinte e 
quatro horas), a contar da data de 24 (vinte e quatro) de agosto de 
2021, rara comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito 
Praça Angelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não a vaga, sob pena de perda da vaga. 
Art. 3°. O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n°. 002 de 
21/06/2021, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 
Art. 4° Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 23 (vinte e três) dias do mês de agosto de 2021, 132° da República 
e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 	
pia 

Secretário Municipal de Administração e Fazen a7 

SÂMARA DE MORAES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:93A86F5F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 41/2021. Objeto: registro de 
preços para futuros e eventuais serviços gerais de limpeza, pinturas, 
jardinagem, reparo de calçadas e calçamento de pedras poliédricas e 
passeios com lajotas e/ou paver, execução e reparo de meio fio, boca 
de lobo, serviços de pedreiro, carpintaria, encanador, eletricista, 
estofaria, pintura de faixas e placas para atender as necessidades das 
secretarias e departamentos da administração municipal. Prazo: 12 
meses, de 17.08.2021 a 16.08.2022. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
DETENTORAS CNPJ n 

VALOR 
REGISTRO ESTIMADO 

92/2021 
ALEX BARBIERI - PRESTADOR DE 

32.598.951/0001-09 200.799,00 
SERVIÇOS  

93/2021 
CLAIR 	BATISTA 	DE 	MORAIS 

41.804.47110001-30 94000,00 
04849894992  

94/202! 
CLODWALDO 	LUIZ 	MARTINS 

40.497.01110001-43 139.550,00 
OBRAS 

9512021 
FERNANDO OONCALVES DA ROCHA  

23.700.93810001-10 131.680,00 
& CIA LTDA  

96/2021 LEDER E MAFR.A LIDA 10.355,22110001-36 169.990,00 

97/2021 SILMAR DOS SANTOS 07.515.94910001.73 110.639,50 

98/2021 VALMIR QUADRO DE SOUZA 11.443.620/0001.11 57.490,00 

Coronel Vivida, 13 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:5FDB773B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL N° 5212021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA ME E EPP 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 09:00h do dia 08 de setembro de 2021. Abertura 
dos envelopes: as 09:01h do dia 08 de setembro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 12.312,80. Prazo de vigência: 12 meses. O 
edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCA TTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identiticador:7C622B3E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 5312021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE- EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 79 
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pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 
Colombo, 23 de agosto de 2021. 

Helder Luiz Lazarotto 
Prefeito Municipal 

12725512021 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N°08512021 
Objeto: Contratação de empresa especializada, através do sistema de Registro 
de Preços, para fornecimento de materiais médico-hospitalares e odontológicos 
para atendimento das necessidades dos estabelecimentos de saúde do Município. 
Recebimento das Propostas: das 08:00 horas do dia 25 de agosto de 2021 até às 
13:00 horas do dia 09 de setembro de 2021. 
Início da sessão de Disputa de Preços: às 14:00 horas do dia 09 de setembro de 
2021. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.br ). 
Preço Maxi.... Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por item 
Informações Complementares poderão sei obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro W. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041)3656-8080003656-8002 ou pelo sito: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 23 de agosto de 2021. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
12741712021 

1 Coronel Vivida 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°53/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE- EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 
ROUPARIAS DE USO INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. início do cadastro das 
propostas: a partir das OãhOOmin do dia 25 de agosto de 2021 até às OãhOOmin 
do dia 10 de setembro de 2021. Abertura das propostas após as OShOOmin do dia 
10 de setembro de 2021. Inicio da disputa de preços às 1 0h00min do dia 10 de 
setembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 9.954.50. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.Iicitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos silos 
www,coronelvivida,or.gov.br  ou www.Iicitscoes-e.com.br , Informações; (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. Dinara Mazzucatto - 
Presidente da CPL. 

12750412021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°52/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS 
EM ÂMBITO REGIONAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO; Praça Angelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 08 de setembro de 
2021 Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 08 de setembro de 2021. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 12.312,80. Prazo de vigência: 12 meses. O 
edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.eov.hr . Informações: (46) 3232.8300. Coronel Vivida, 23 
de agosto de 2021. Dinara Mazzucalto, Presidente da CPL 

12749512021 

1 Cruzeiro do Sul 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - 
LAS 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul toma público que requereu ao 
Instituto Água e Terra - IAT. a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para 
Barracões para Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos Não Perigosos, 
localizado na Estrada Ipiranga. 

127143/2021 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRONICO N°. 6012021 
Processo Administrativo W. 140120211 Protocolo a' 4268212021 

Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: "Registro de Preços para Aquisição de Extintores, recargas, testes 
hidrostáticos, suporte de parede, suporte de solo, placa de sinalização, cobertura 

para extintor e fita adesiva para demarcação, conforme necessidade das Secretarias 
Municipais". Disponível no site: www.comprasnet,gov.br. Entrega das propostas: a 
partir de 24/0812021 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 
08/09/2021 às 09h00min (horário de Brasília) no site; www.comprsanet.gov.br  

Fazenda Rio Grande/PR, 23 de agosto de 2021. 

Maysa Wolff Souza 
Pregoeira Municipal 

12760412021 

1 Figueira 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO W. 06512021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 00812021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pesaoajuridica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 78.063.732/0001-18, com 
sede na Ruo Dr, Zoilo Meira Simões 410, Figueira-PR, através da Comissão 
Permanente de Licitação, legalmente designada através da Portaria n°. 001/2021 
do dia 04/01/2021. toma público que está dispensando A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 12.500 LITROS DE 
COMBUSTIVEL (DIESEL SIO) DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL, no valor R$ 49,500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos 
reais). A dispensa justificada de acordo com o Art. 24 Inciso V da lei n°. 8.666/93. 
Demais informações poderão ser obtidas, junto ao Departamento de Licitação, 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, 
Figueira, Paraná, horário das 08:00 às 11:0011 e das 13:00 às 17:00, ou pelo fone 
43-35471114 ou e-mail: licitacao@figueirxpr.gov.br  EDIFICIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRA, em 20/08/2021, JOSÉ CARLOS CONTIERO - 
Prefeito Municipal. 

12714712021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO W. 06612021 

PREGÃO PRESENCIAL W. 05312021 
REGISTRO DE PREÇOS 

APREFEITURAM1JNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoajuridica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n'78,063.732/0001-18, com sede 
na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figueira-Pr, através de seu Pregoeiro, legalmente 
designado através da Portaria n° 002/2021, toma público aos interessados que 
receberá proposta às as 13:30 horas do dia 0310912021, para REFERENTE AO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE OLEO DIESEL SIO PARA O ABASTECIMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL. Notifica-se aos participantes que os itens licitados deverão 
ser entregues na sede do município de Figueira-PR, sem custos adicionais. 
Demais informações bem como cópia do Edital completo poderão ser obtidas 
pessoalmente, junto ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, horário das 
08: 00h ás 11:00h e das 13;00h às t7 :00h, disponível no síte: www.fisnieira.or.gov . 
ki informações através do e-mail licitacaofigueira.pr.gov.br  EDIFICIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, em 23/08/2021. Joares Rodrigues 
de Proença - Pregoeiro. 

12738312021 

1 Guarapuava 

AVISO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'312021 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo; 
PROCESSO N°: 268/2021. 
OBJETO: Contratação de instituição financeira, com exclusividade para gestão da 
folha de pagamento, contemplando: efetuar crédito de folha de pagamento para 
os servidores públicos municipais ativos da administração direta, com direito a 
ocupar e explorar, através de permissão de uso espaço público, conforme demais 
especificações contidas em edital. 
VALOR MÁXIMO: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO Maior Oferta - Por Lote (GLOBAL). 
SUPORTE LEGAL; Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei 
Municipal 1.168/2002. 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES; Ocorrerá até às 08h45min do dia 24/09/2021 
(horário de Brasília (DF)). 
SESSÃO PUBLICA: A sessão pública terá inicio a partir das 09h00min do dia 
24/09/2021 (horário de Brasília (DF)). 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a integra do processo poderão 
ser obtidos: 
- Pelo sito: <http;//www.pmg.pr.gov.br/liCitacao/ > .- Pelo Portal da 
Transparência;<http://transparencia.guaraPusva.Pr.g0V.br  1 2473/pronmmtb/inde. 
asp?acao"l&item'2>; ou - No Departamento de Licitações e Contratos, sito à 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 52/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  100/2021 

*XUJ11k'LIIPARA 
 SEDIADASifl r 4 i' 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA 
REDE ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 08 de 
setembro de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:01h do dia 08 de setembro de 2021, junto a sala 

de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 12.312,80 (doze mil e trezentos e doze reais e oitenta 

centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 

Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 

através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

á inara Mazzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

O 

' Art. 2, §3 91  II, ' 1b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios ' 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop. com . br/municipios 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail; Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



24/08/2021 

o TCEPR 
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Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2021 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade1 52 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito— 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Numero edital/processo4 100/2021 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE 

ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. EXCLUSIVA ME E EPP 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0300010412200031008449052000 

Preço máximo/Referência de preço - 12.312,80 

Data de Lançamento do Edital 23108/2021 

Data Abertura 08/0912021 	Data Registro 	 24/08/2021 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? SIrT1 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvívida.pgg 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRIMunicipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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MUNICIPiODE 

-- CORONEL VIVIDA 	Histõrio Início Secretarias 	Lic:taÇoes - LegisiaçÕo Recursos Humanos Servidores Municipais 

Onde Estou: 	INICIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 12 

Ano: 	2021 

Modalidade: 	Concorréncia 	Piegão 	Tomada de Preços 

Pregão Presendal n° 5212021 

EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL )oJeto: CONrRtL\AO DE Eyf'Pí A Pt-RA FOPNEct LE lJOEAK Ai; JL 

-OI eS l23t2Fi rrc 000k]rnorrp 	:irreqo dos cn\:: atá as 0Ci0h do rio 	 • 

...........nnivoas' 2O2í 

AACXOS 

Á Aoio,o 1.oro pcAo:; 



lana 

De: 	 lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 terça-feira, 24 de agosto de 2021 14:37 
Para: 	 HILTON-ACIVI (hiltonacivi@gmail.com ) 
Assunto: 	 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 52/2021 - CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

Anexos: 	 52. Edital - Mural Pg Pr. n° 52-2021.docx 

Att, lana Schmid 
Município de Coronel Vivida 
Licitações e Contratos 
(46) 3232-8361/8300 
ianacoronelvivicIa.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
A ADE PAR* TUDQ5 

. 


